
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023

ID LICITAÇÕES-E: 1027094

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  OU  UNIPESSOAL,
ESPECIALIZADA  PARA  ADMINISTRAR  O  FORNECIMENTO,  GERENCIAMENTO,
CONTROLE E AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
COMUM, ÓLEO S10 E ETANOL, ATENDENDO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MONTES
CLAROS – MG.

Empresa ____________________________________________________________

Pessoa para contato: __________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________

E-mail: _____________________________________________________________

Cidade: ______________________________ Estado: ________________________

Telefone: __________________________ Fax: _____________________________

Recebemos,  através  do  acesso  à  página  https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/  ou
impresso cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ________________, _____ de _____________ de _________.

_________________________________________
Assinatura

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre a Diretoria de Licitações deste Município e essa Empresa,
solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável
por  meio  do  e-mail  pregaocompras@gmail.com e/ou
pregao_eletronico@montesclaros.mg.gov.br
A não remessa do recibo exime a  Diretoria de Licitações da comunicação de eventuais
retificações ocorridas no instrumento convocatório,  bem como de quaisquer informações
adicionais.

Pregoeiro (a) da Prefeitura de Montes Claros/MG.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023

ID LICITAÇÕES-E: 1027094

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU UNIPESSOAL, ESPECIALIZADA
PARA ADMINISTRAR O FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO, CONTROLE E AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL TIPO  GASOLINA COMUM,  ÓLEO  DIESEL COMUM,  ÓLEO  S10  E  ETANOL,
ATENDENDO A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS – MG.

APRESENTAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:  Até  às
08h00min, do dia 30 de novembro de 2023, que deverão ser encaminhadas, exclusivamente, por
meio eletrônico.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES:  às  09h00min,  do  dia  30 de
novembro de 2023.

CONSULTAS  AO  EDITAL  E  DIVULGAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES: na  internet no  site
https://portal.montesclaros.mg.gov.br/ no  link  https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes,
telefones (38) 2211-3070 / 2211-3821 ou na sala da Diretoria de Licitações, à Av. Cula Mangabeira,
211, Centro, Montes Claros/MG, CEP 39.401-002.

ESCLARECIMENTOS:
E-mail: pregaocompras@gmail.com e/ou pregao_eletronico@montesclaros.mg.gov.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.
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PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS, inscrito no CNPJ sob o no. 22.678.874/0001-35, com
endereço à Avenida Cula Mangabeira, nº. 211, Centro, na Cidade de Montes Claros/MG,
CEP. 39.401-002 torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023, do tipo MENOR PREÇO obtido atra-
vés do MAIOR DESCONTO, regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto
Municipal n° 4.539, de 31 de março de 2023, aplicando-se subsidiariamente a Lei Comple-
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e
Decreto Municipal n° 4622, de 11 de setembro de 2023, e demais exigências estabelecidas
neste Edital.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, em todas as suas fa-
ses. 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, designados
pelo Decreto Municipal nº 4.622, de 11 de setembro de 2023.

II - DO OBJETO

1  -  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  contratação  de  sociedade  empresária  ou
unipessoal,  especializada  para  administrar  o  fornecimento,  gerenciamento,  controle  e
aquisição  de  combustível  tipo  gasolina  comum,  óleo  diesel  comum,  óleo  s10  e  etanol,
atendendo a demanda do município de Montes Claros – MG.

2 – Em caso de divergência entre as especificações dos objetos descritas no Sistema Banco
do  Brasil  a  ser  acessado  no  www.licitacoes-e.com.br e  as  especificações  técnicas
constantes no Anexo I – Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último.

III - DA SECRETARIA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão,
Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde.

IV - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no  site https://portal.montescla-
ros.mg.gov.br/ no  link  https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes,  e  ainda,  poderá
ser obtida na sala da Diretoria de Licitações desta Prefeitura, localizada à Avenida Cula
Mangabeira, nº. 211, Centro, na Sala nº. 229, na Cidade de Montes Claros – MG, no horário
de 08h00min às 12h00min e de 14h00min às 18h00min.

2 – Os representantes das sociedades empresárias e/ou unipessoais que tiverem interesse
em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo
no  site  https://portal.montesclaros.mg.gov.br/ no  link
https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes  ,   bem como as publicações no Diário Ofi-
cial do Município, no endereço eletrônico https://diariooficial.montesclaros.mg.gov.br/     , quan-
do for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.
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2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licita-
tório  deverá,  ao  retirar  o  edital  no  site  https://portal.montesclaros.mg.gov.br/ no  link
https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes, e encaminhar à Diretoria de Licitações o
recibo de retirada do edital.

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail
pregaocompras@gmail.com e/ou pregao_eletronico@montesclaros.mg.gov.br, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.
3.1 – Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa ju-
rídica e nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para
contato (endereço completo, telefone e e-mail).
3.2 - O(a) Pregoeiro (a) terá prazo de 03 (três) dias úteis para responder aos pedidos de es-
clarecimentos,  sendo as respostas encaminhadas por  e-mail,  ou disponibilizadas no  site
https://portal.montesclaros.mg.gov.br/ no  link
https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes  ,   no link correspondente a este edital, fi-
cando acessíveis a todos os interessados.

4 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até 03 (três) dias úteis an-
teriores à data fixada para a abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada
para o e-mail  pregaocompras@gmail.com e/ou pregao_eletronico@montesclaros.mg.gov.br
ou protocoladas no núcleo de apoio - seção de protocolo da Diretoria de Licitações, localiza-
da na Avenida Cula Mangabeira, n° 211, Centro, Montes Claros – MG, sala 229 – Setor de
Licitações, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre o requerimento no prazo de 03 (três)
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, devendo conter as informa-
ções necessárias à identificação e contato do Impugnante.
4.2 – O Município de Montes Claros não se responsabilizará por impugnações endereçadas
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado o recebi-
mento pelo (a) Pregoeiro (a), e que, por isso, sejam intempestivas.
4.3 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
4.4 – A decisão do (a) Pregoeiro (a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulga-
da  no  site  https://portal.montesclaros.mg.gov.br/ no  link
https://licitacoes.montesclaros.mg.gov.br/licitacoes, para conhecimento de todos os interes-
sados.
4.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até
ás 17 (dezessete) horas do terceiro dia útil que anteceder a data da realização da Sessão
Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

5 – As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas serão
arquivadas pela autoridade competente.

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado,
que preencherem as condições constantes deste Edital.

2 - Não poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas:
2.1 - que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
2.2  -  que  tenham sido  declaradas  suspensas  de participar  de  licitação  e  impedidas  de
contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
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2.3 - que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal, Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;
2.4 - que tenham sido declaradas impedidas de licitar e contratar com a administração direta
e indireta do Município de Montes Claros, durante o prazo da sanção aplicada;
2.5  -  que  incidirem  nas  hipóteses  previstas  no  art.  14  da  Lei  14.133/21,  observada  a
exceção prevista no § 2º do art. 14 da mesma Lei;
2.6 - que incidirem nas hipóteses previstas no art. 100 da Lei Orgânica do Município de
Montes Claros;
2.7 - cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;
2.8 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
2.9 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores,  sócios  ou  representantes  legais  comuns,  ou  que  utilizem  recursos  materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum; 
2.10 - em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

4 - Como requisito de participação neste certame, o licitante deverá declarar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de
habilitação e demais condições da proposta comercial prevista no Edital e seus anexos.

5 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante
junto ao site https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp

VI - DO CREDENCIAMENTO

1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão credenciar-se junto à agên-
cia do Banco do Brasil S.A.
1.1.  Qualquer  informação  acerca  do  credenciamento  poderá  ser  obtida  através  do  site
www.licitacoes-e.com.br, conforme instruções nele contidas.

2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferível,  cujo uso é de responsabilidade exclusiva do licitante,  incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis-
tema ou o Município de Montes Claros/MG, responsabilidade por eventuais danos decorren-
tes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade le-
gal pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica para a realização das transa-
ções inerentes ao Pregão Eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste
Edital.

VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 - As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser enviados, para
cada item/lote,  através de formulário  eletrônico,  pelo sistema do Banco do Brasil  a  ser
acessado em www.licitacoes-e.com.br, até o dia e horário previstos neste Edital.
1.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Banco do Brasil a
ser acessado em www.licitacoes-e.com.br, os documentos de habilitação exigidos no edital,
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até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
1.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
1.3  -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. Contudo a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será
exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.
1.4  -  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.
1.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
1.6  -  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances. 

2 – Para o lançamento da proposta no Banco do Brasil, o licitante deverá seguir a nu-
meração do lote/item contida no Anexo I deste edital.

3 - Com a adaptação do Sistema Licitações-e à Lei Complementar nº. 123/2006, o licitante
deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, identificar o tipo de segmento de empresa
que representa.

4 - O licitante deverá consignar o percentual de desconto sobre o valor médio da pes-
quisa da ANP no lote para o qual deseja enviar proposta, vedada a identificação dos li-
citantes.

5  -  No  desconto  proposto,  deverão  estar  incluídas  as  cotações  de  todos  os  itens  que
compõem o lote, sob pena de desclassificação.
5.1 - O desconto proposto poderá ter até 02 (duas) casas após a vírgula.
5.2 – Somente serão classificados para a disputa as propostas com o desconto que estiver a
partir de 1,12% (desconto mínimo).
5.3 – Será considerado, para efeito de classificação e disputa na fase de lances, o percentu-
al de desconto lançado no sistema.

6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

7  -  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante.

9 -  O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS A
CONTAR DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA.

10 – AO LICITANTE ARREMATANTE VENCEDOR, NÃO CABERÁ A DESISTÊNCIA DO
LOTE, RESSALVANDO OS CASOS DE FATO SUPERVENIENTE (AQUELE QUE OCOR-
REU POSTERIOR A FASE DE LANCES), CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, SOB
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PENA DE FICAR IMPEDIDO DE LICITAR COM O MUNICÍPIO POR NO MÍNIMO DE 06
(SEIS) MESES.

11 - Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula.

12 - A proposta não poderá impor condições ou conter opções.

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

1  -  A  abertura da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
1.1 - O critério de julgamento será o maior desconto sobre a tabela ANP. 
1.1.1 - O percentual de xx% (xx por cento) de desconto dos combustíveis incidirá sobre os
preços indicados nas bombas. Havendo divergência na data do fornecimento, entre o valor
indicado na bomba e a média do valor por litro praticado no mercado varejista de Montes
Claros e,  considerando a publicação da ANP, o percentual de desconto incidirá sobre o
menor valor.
1.1.2  -  O percentual  de desconto  oferecido na proposta  de  empresa vencedora deverá
incidir sobre os preços dos combustíveis durante a vigência do contrato;

2 – O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência. 
2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
2.2  -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
2.3 -  Se a marca da Licitante confundir  com a razão social,  ainda assim, a marca
deverá ser informada (vedada a inserção de quaisquer características que identifique
a  Licitante,  tais  quais:  CNPJ,  telefone,  endereço,  endereço  eletrônico,  assinatura,
etc.).

3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro
(a) e os licitantes.

5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

6  -  Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário  fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior (percentual de desconto
superior) ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8 - O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar ao licitante titular da melhor oferta a demonstração da
composição de seus preços, através da Planilha Detalhada da Proposta, que deverá ser ela-
borada e encaminhada, conforme prazo estipulado na própria sessão.
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IX - DA DISPUTA

1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de  dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

5 -  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o (a) pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8 - No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 

9 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo
superior  a dez minutos,  a  sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte  e  quatro  horas da  comunicação  do fato  pelo  (a)  Pregoeiro  (a)  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço obtido através do maior desconto,
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

11 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
12.1 -  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e no art. 60 da Lei nº
14.133 de 2021.

13 -  Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados. 

14 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro  (a)  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
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15 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

16 - O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

17 - É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido.

18  -  Após  a  negociação  do  preço,  o  (a)  Pregoeiro   (a)  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

19 - Visando a agilidade do procedimento, a disputa de lances será simultânea.

20 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

21 - Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

22 - O (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das  previstas  neste  Edital.
Também nas  hipóteses em que  o  (a) Pregoeiro  (a) não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

23 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

24 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme
disposto no edital.

X - DA HABILITAÇÃO

1 - Encerrada a etapa competitiva, e como condição prévia ao exame da documentação de
habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto
à existência  de sanção que impeça a participação no certame ou a  futura contratação,
mediante  a  consulta  no  cadastro  da Lista  de  Inidôneos  e  o  Cadastro  Integrado  de
Condenações  por  Ilícitos  Administrativos  -  CADICON,  mantidos  pelo  Tribunal  de
Contas da União – TCU.

2  -  Caso  conste  na  consulta  de  situação  do  fornecedor  a  existência  de  ocorrências
impeditivas  o  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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4 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
com os documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira, à documentação complementar e, se for o caso,
à habilitação técnica.
4.1  –  Os  documentos  descritos  acima  NÃO serão  substituídos  pelo  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  uma  vez  que,  este  Município  de
Montes Claros não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – SISG.

5 - Para habilitação o licitante DEVERÁ apresentar, para todos os itens/lotes:
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.2  -  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  alterações  em vigor,  devidamente
registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
5.1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;
5.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento  expedido  no  país  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2 - REGULARIDADE FISCAL:
5.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.2 - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativa à
sede do licitante;
5.2.3 - prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), para as
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991;
5.2.4 - prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.2.5  -  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT).

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.3.1 - Certidão negativa de pedido de falência ou em recuperação de crédito, expedida pelo
distribuidor judicial da sua sede.
5.3.2  -  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
5.3.2.1 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade
Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha
substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado
pelo contador da empresa.
5.3.2.2 – As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço
de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
5.3.2.3  - Serão  considerados,  “na  forma  da  lei”,  o  Balanço  Patrimonial  (inclusive  o  de
abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
a) publicados em Diário Oficial; ou
b) publicados em Jornal; ou
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante
ou no órgão de registro equivalente; ou
d)  por  cópia  do  livro  Diário,  devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial da  sede  ou
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domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD).
5.4 – O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter
assinatura do representante legal  da empresa licitante e do seu contador ou,  caso
apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis.
5.5 – Prova de possuir  Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor
estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a
atualização na forma descrita acima.
5.6 – Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a
ser  apresentada  em memorial  de  cálculo  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez
Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG),  assinada  pelo  contador  responsável,  com  as
seguintes fórmulas:

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
LC =   _ATIVO CIRCULANTE__          
           PASSIVO CIRCULANTE
 SG =                                          ATIVO TOTAL_________________
               PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices1 de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um
vírgula zero).
As  fórmulas  deverão  estar  devidamente  aplicadas  em memorial  de  cálculos  juntado  ao
balanço.
Caso o memorial não seja apresentado, o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de efetuar os
cálculos.

5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
com as características do objeto da licitação,  estabelecidas neste Termo de Referência,
através  da  apresentação  de  atestados  de  desempenho  anterior,  fornecidos  por  pessoa
jurídica  de  direito  público  ou  privado,  comprobatório  da  capacidade  técnica  para
atendimento ao objeto da presente licitação, contendo no mínimo 40% (quarenta por cento)
da quantidade de cartões estabelecida no item 8.1 desse Termo de Referência.
O atestado deverá conter:
5.4.1.1. Razão social e dados de identificação da instituição emitente, preferencialmente em
papel timbrado;
5.4.1.2.  Comprovação  de  capacidade  da  prestação  do  serviço  constante  do  objeto  da
licitação;
5.4.1.3. Período da prestação do serviço;
5.4.1.4. Local e data de emissão; e
5.4.1.5 - Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações.
5.4.2  –  A  Contratada deverá  ser  especializada  na  administração,  fornecimento,
gerenciamento,  controle  e  aquisição  de  combustível  tipo  gasolina  comum,  óleo  diesel

1 NOTA EXPLICATIVA: O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit  econômico financeiro
necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto
deste certame, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços, sem perder de vista
também a relevância do serviço público objeto desta licitação.
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comum, óleo S10 e etanol para abastecimento,  mediante utilização de cartão de crédito
eletrônico.
5.4.3  –  Será  aceito  o  somatório  de  atestados  de  capacidade  técnica  para  fins  de
comprovação do item 13.1, desde que correspondam a tempo de execução concomitante,
5.4.4 -  Para o fim de comprovação de capacidade técnica deve ser aceito o somatório de
atestados, sempre que não houver motivo para justificar a exigência de atestado único.
5.4.5 – Os atestados de capacidade técnica deverão comprovar aptidão para execução do
serviço  em  compatibilidade  com  o  objeto  deste  Termo  de  Referência,  não  havendo
exigência para que seja idêntico ao licitado.

6  –  DA  APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  COMPLEMENTAR  E  PROPOSTA
REALINHADA:
O Licitante arrematante, após a disputa de lances, deverá apresentar a proposta realinhada
em até 02 (duas) horas, bem como, TODA a documentação complementar listada abaixo:
6.1  -  Declaração  de  Pleno  atendimento,  conforme  modelo  do  Anexo  III  do  Edital,
observando-se  que  todo  o  teor  do  conteúdo  encontrado  no  modelo  deverá  constar  na
Declaração a ser entregue no certame.
6.2 – Declaração de Dados Cadastrais, conforme modelo do Anexo V, no qual o licitante
compromete-se a  manter  atualizado seus  dados cadastrais,  autorizando o  município  de
Montes  Claros  a  intimá-lo  através de correspondência  eletrônica  caso seja  informado o
endereço de e-mail.
6.3 - Modelo de declaração de condição de microempresa – ME, empresa de pequeno porte
– EPP ou microempreendedor individual - MEI, conforme modelo do Anexo IV do Edital,
observando-se  que  todo  o  teor  do  conteúdo  encontrado  no  modelo  deverá  constar  na
Declaração a ser entregue no certame.

7 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, certidões
positivas com efeito de negativas, e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

8 -  A prova de regularidade com a Fazenda Federal  prevista no item 5.2.2 e prova de
regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), constante do item 5.2.3,
poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente pela Secretaria de
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
com vigência a partir de 03/11/2014.

9 –  Os licitantes  deverão encaminhar  documentos com autenticação digital,  e,  na
ausência  desta,  deverão  enviar  os  originais  ou  cópias  autenticadas.  Em  caso  de
dúvida  quanto  à  autenticidade  ou  previsão  legal  dos  documentos  apresentados,
poderá o (a) Pregoeiro (a) diligenciar o licitante para comprovação da sua veracidade.

10 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

11 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente
e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda
o que segue, conforme preceitua a legislação vigente:
11.1 - se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.2 - se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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12 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte – EPP ou microempreendedor
individual  –  MEI  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  a  habilitação,
inclusive  os  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes
apresentem alguma restrição. Contudo a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será exigida nos termos do disposto no
art. 4º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

13 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na
data fixada para sua apresentação.
13.1  -  Os  documentos  que  não  possuírem  prazo  de  vigência  estabelecido  pelo  órgão
expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura
da sessão do Pregão.

14 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências
da  documentação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados com tradução livre.

15 - O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno Atendimento -
Anexo  III  deste  Edital,  a  declarar  a  superveniência  de  fato  impeditivo  da  habilitação,
observadas as penalidades cabíveis.

16  -  A ausência  de  documento  ou  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  em
desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante.

17  -  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), no sistema eletrônico ou através
do e-mail pregaocompras@gmail.com e deverá:
1.1  -  ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o
caso.

3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a contratada.
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4 -  Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor  global em algarismos e por extenso (art.  12º da Lei nº 14.133/21),
ressalvado o disposto no art. 52 desta lei.
4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,  prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
4.2 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.
4.3  -  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

XII - DO RECURSO

1 - Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos em campo
próprio do sistema, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação das razões do recurso. O prazo para manifestação será de
01 (uma) hora.
1.1 - Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
1.1.2 - Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
1.1.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.
1.1.4 - Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo
ao descrito no item acima para apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a
partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo (a) Pregoeiro (a) ao licitante
vencedor e a homologação pela Autoridade Competente.

3  -  As  razões  e  contrarrazões  recursais  deverão  ser  encaminhadas  para  o  endereço
eletrônico  pregaocompras@gmail.com e/ou pregao_eletronico@montesclaros.mg.gov.br ou
protocoladas na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Montes Claros até as 17h do
último dia  do prazo,  contendo  razão social,  número do  CNPJ e  endereço  da empresa,
rubricado  em  todas  as  folhas  e  assinado  pelo  representante  legal  ou  credenciado  do
licitante,  acompanhado de  cópia  do  documento  de  identificação  e  CPF do  signatário  e
comprovante do poder de representação legal.
3.1 – O (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou
não sejam recebidas.

4  -  Interposto  o  recurso,  o  (a)  Pregoeiro  (a) poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou
encaminhá-lo devidamente informado à Autoridade Competente. 

5 -  Os recursos deverão ser decididos no prazo de 10 (dez) dias úteis. Sendo decididos e
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se constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

7 – O (a) pregoeiro (a) registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso ou
quando  reconsiderar  sua  decisão,  com  a  posterior  homologação  do  resultado  pela
autoridade competente.

8 – Decididos  os recursos porventura interpostos  e  constatada a regularidade dos atos
procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante vencedor e
homologará o procedimento licitatório.

XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1 - Sessão pública poderá ser reaberta:
1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente.
1.3 -  Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública  para  realização de
diligências a sanar erros ou falhas não que alterem a proposta, documentos e sua validade
jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência.

2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a)
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

2  -  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 - A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave
dano à Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou
não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
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contrato, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Montes Claros/MG pelo
prazo de até 3 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas
neste Termo de Referência e demais cominações legais.

2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.

3 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista no convocatório.

4  -  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual:
I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre
o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho.
II)  30% (trinta por cento)  sobre o valor  total  da contratação,  na hipótese da Contratada
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o Município de Montes Claros, em face da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,  poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

5-  As  sanções  previstas,  face  à  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  como  prevista  na  Lei  Federal  nº.  14.133/2021,  após  regular  processo
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

XVI - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

1 - O fornecimento dar-se à nos termos especificados no Anexo I – Termo de Referência
deste Edital, que integra este independentemente de transcrição.

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito
trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

2 – Indenizar o Município de Montes Claros por todo e qualquer dano decorrente, direta e
indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.

3 – Cumprir os prazos previstos neste Edital.

4 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº
14.133/2021 e no presente Edital.

5-  Informar,  no  corpo  da  nota  fiscal,  seus  dados  bancários,  a  fim  de  possibilitar  ao
Contratante a realização dos depósitos pertinentes.

6 - Indicar preposto, tão logo assinado o contrato, como contato para todos os atos a serem
praticados no prazo de sua vigência.
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7 - A Contratada deverá substituir  às suas expensas e sem ônus para o Contratante os
equipamentos  e  serviços  que  porventura  apresentarem  defeitos  ou  incorreções  na  sua
forma  de  apresentação,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  contadas  da
comunicação escrita feita pela Secretaria solicitante.

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1 – Notificar  a Contratada sobre qualquer  irregularidade encontrada no fornecimento do
objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.

2 – Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

3 – Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade
da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

4  –  Rejeitar  todo e  qualquer  material  de  má qualidade  e  em desconformidade  com as
especificações deste Edital.

5 – Proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR,
com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
(Decreto 4.603/2023 do município de Montes Claros).

6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio do Gestor do Contrato
ou servidor designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das fa-
lhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do Contrato, as
irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e me-
didas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de com-
petência.

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento decorrente do fornecimento, objeto desta licitação será efetuado em até
30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das
certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à
Seguridade Social e Regularidade Trabalhista vigentes.

2 – Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  que  será  comprovado  por  meio  Termo  de  Recebimento
Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento.

3 – O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota
fiscal/fatura,  deverá  devolvê-la  à  Contratada  para  que  sejam  feitas  as  correções
necessárias,  sendo  que  o  prazo  estipulado  acima  será  contado  somente  a  partir  da
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.

4 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação  por  parte  da  Contratada,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços,
correção  monetária,  compensação  financeira  ou  paralisação  da  execução  do  objeto  do
contrato.
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5 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
I - Termo de Referência;
II - Modelo de Proposta Comercial;
III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento;
IV - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP;
V - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
VI – Modelo de Declaração de Dados Cadastrais.

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  desta  licitação.  A  falsidade  de  qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata
desclassificação  ou  inabilitação  do  licitante,  ou  a  rescisão  contratual,  sem prejuízo  das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

3 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.

4 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro
(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados.

5 - Toda a documentação apresentada neste Edital  e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido.

6 - O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais,  observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3°, do artigo 43 da Lei nº. 8.666/93.
6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante.

7 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria.

8 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município
de Montes Claros revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantes.

9 – Convocada a assinar o contrato, a licitante deverá providenciar assinatura do respectivo
termo emitido, aceitar ou retirar instrumento equivalente no prazo de 5(cinco) dias úteis, sob
pena de decair o direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas, nos termos do
art. 156 da Lei 14.133/2021.
9.1 – A convocação para assinatura do contrato se dará por qualquer meio de comunicação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG

10 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
10.1 -  Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
mínimo 1(um) mês contado da data da homologação do processo.
10.2 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10
dias úteis após a assinatura do contrato.

11 - O Município de Montes Claros poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

12 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Montes Claros/MG, 08 de novembro de 2023

Wagner Tadeu Rodrigues Pitta
Pregoeiro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
SECRETARIA SOLICITANTE
1.1. Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
1.2. Secretaria Municipal de Saúde;
1.3. Secretaria Municipal de Educação.

2 – OBJETO
CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE EMPRESÁRIA E/OU UNIPESSOAL ESPECIALIZADA
PARA  ADMINISTRAR  O  FORNECIMENTO,  GERENCIAMENTO,  CONTROLE  E
AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTÍVEL  TIPO  GASOLINA COMUM,  ÓLEO  DIESEL  COMUM,
ÓLEO S10 E ETANOL, PARA ABASTECIMENTO, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO
DE  CRÉDITO  ELETRÔNICO,  DOS  VEÍCULOS,  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  QUE
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG.

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1 – Itens, quantidades, especificações

PREVISÃO DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS PARA O ANO DE 2024, COM BASE NO VALOR
MÉDIO DA ANP AGOSTO/2023

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDAD
E LT/MEDIA
ANUAL

VALOR LT
 ANP

VALOR TOTAL

447334 ETANOL LITROS 22.120,63 3,41 R$75.431,34

447335 GASOLINA
COMUM

LITROS 760.912,70 5,53 R$ 4.207.847,23

447336 ÓLEO  DIESEL
COMUM

LITROS 371.487,85 5,6 R$ 2.080.331,96

447337 ÓLEO  DIESEL
S-10

LITROS 1.607.202,64 5,73 R$ 9.209.271,12

3.2. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 15.572.881,65(quinze milhões
quinhentos  e  setenta  e  dois  mil,  oitocentos  e  oitenta  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos).
3.3. Os quantitativos a serem licitados, foram acrescidos, considerando o aumento da frota
com a aquisição  de novos  veículos  e  máquinas,  veículos  recebidos  através de doação
incorporados ao patrimônio  deste município,  assim a necessidade de se manter  a frota
oficial de veículos leves, médios e pesados, maquinários e equipamentos, aptos ao pronto
atendimento  das  solicitações  de  deslocamento  e/ou  transporte  visando  a  garantia  e
manutenção  das  atividades  administrativas  dos  setores  vinculados  às  Secretarias
Municipais requisitantes, bem como os serviços públicos essenciais oferecidos através dos
serviços de Saúde, Educação, Limpeza Pública, Segurança Pública e Assistência Social ao
Município de Montes Claros MG.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e suas alterações, observando-se
também a regulamentação municipal estabelecida pelo Decreto 4.539 de 31 de março de
2023.
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4.2. É parte integrante do presente instrumento, o estudo técnico preliminar correspondente,
considerando a solução apresentada como um todo, levando em consideração o ciclo de
vida do objeto.
4.3  –  Considerando  a  necessidade  de  gerenciamento  da  frota  e  do  abastecimento  de
combustíveis nos veículos, máquinas e equipamentos oficiais do Município.
4.4  –  Considerando  a  necessidade  de  um  procedimento  licitatório  em  que  busque  a
contratação de um sistema capaz de identificar o veículo, a máquina ou equipamento, tipo
de  combustível,  quilometragem  e  liberar  o  abastecimento  de  forma  automática,  com  o
objetivo  de que o  referido  sistema impeça o  abastecimento  de veículos  que não foram
previamente  cadastrados,  a  fim  de  aumentar  a  eficiência  e  confiabilidade  quanto  ao
esperado para essa contratação.
4.5 – Considerando que com a utilização deste sistema é possível almejar o alcance das
seguintes vantagens:
a) aplicação em todos os veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal, eliminando
nesse caso, o uso de suprimento de fundos ou contratos individualizados com postos de
combustíveis locais;
b) extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos
com abastecimento funcionando todos os dias da semana;
c) flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede de
serviços dispersa pelo Município e Estados;
d) simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do sistema
manual  para  informatizado,  proporcionando  agilidade  nos  procedimentos,  obtenção  de
informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas;
e) redução de procedimentos administrativos para a Seção de Segurança e Transporte;
f)  modernização  dos  controles,  precisão  das  informações  e  redução  do  tempo  de
compilação e análise de dados.
4-6 – Considerando os benefícios diretos:
a) maior controle nos custos e segurança na administração de despesas;
b) emissão dos relatórios completos de consumo médio e manutenção de cada veículo,
máquina ou equipamento;
c) quilometragem atual do veículo ou da máquina;
d) litragem de combustível e valor;
e) número de frota de veículo ou da máquina;
f) matrícula ou senha do condutor;
g) data, hora, cidade e nome do Posto em que ocorreu o abastecimento;
h) determinação do valor de crédito dos cartões pelo Município;
i) gerenciamento completo via internet com acesso restrito;
j) recargas de créditos periódicos nos cartões eletrônicos;
k) permite a pesquisa de preços, em função da variedade de Postos credenciados;
l) permite maior economia porque os preços praticados nos Postos são os mesmos do preço
à vista;
m) Permite completa movimentação dos cartões via internet: inclusão, bloqueio, consulta de
extratos e cancelamento.
4.7 – Considerando os benefícios indiretos:
a) maximização de resultados com menor uso de pessoal;
b) segurança através de senha eletrônica;
c) simplicidade operacional;
d) maior controle de pagamento e facilitação da fiscalização do contrato;
e) abastecimento em nível nacional por meio de um único fornecedor;
f) permite controles administrativos;
g) monitoramento de autonomia e manutenção;
h) determina limitadores de serviços, de acordo com a necessidade do gestor ou fiscal do
contrato;
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i) pagamento de multifornecedores por meio de um único fornecedor, ou seja, por meio de
uma única fatura.
4.8  –  Considerando  a  natureza  de  serviço  continuado,  posto  que  sua  interrupção
compromete à execução das atividades-fim do Município.
4-9  –  Considerando  a  redução  de  procedimentos  administrativos  para  a  Administração
Municipal.
4-10 – Considerando a modernização dos controles, precisão das informações e redução do
tempo de compilação e análise de dados.
4-11 – Tendo em vista que o Processo nº. 398/2022 – Pregão Eletrônico nº. 225/2022 foi
revogado, por essa razão e todas acima descritas se deflagra um novo processo licitatório.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS
6.1 – Prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de
aquisição  de  combustíveis  em  rede  de  postos  credenciados,  tipo  GASOLINA COMUM,
ETANOL, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, compreendendo administração e
gerenciamento informatizado com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como
meio  de  intermediação  do  pagamento,  pelo  fornecimento  de  combustível,  utilizando  a
tecnologia que melhor controle com segurança a contratação, a fim de atender os veículos,
máquinas e equipamentos oficias pertencentes ao Município de Montes Claros/MG.
6.2 – Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) Promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de combustíveis
em geral, em rede especializada de Postos, em caráter contínuo e ininterrupto, em veículos,
máquinas e equipamentos pertencentes ao Município de Montes Claros;
b) Promover o gerenciamento de abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos do
CONTRATANTE compreendendo a implantação e gestão de sistema tecnológico específico
com metodologia de cadastramento dos veículos, máquinas e equipamentos, dos gestores,
do controle e da logística, possibilitando o abastecimento de combustíveis e a fiscalização
financeira e operacional, em caráter contínuo, contemplando:
b.1)  Rede  de  Postos  para  o  fornecimento  de  combustíveis  com  credenciamento  de
estabelecimento idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados à frota oficial do
CONTRATANTE;
b.2)  Sistema para gestão da frota oficial  do Município,  capaz de identificar  o veículo,  a
máquina e o equipamento,  e liberar  o abastecimento  de forma automática,  reduzindo a
intervenção humana;
b.3) Identificação automática do veículo, da máquina e do equipamento, da data e da hora
de abastecimento,  da identificação do Posto,  do volume abastecido e do hodômetro ou
horímetro do veículo ou máquina;
b.4) Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados
aos fiscalizadores indicados pelo CONTRATANTE;
b.5)  Informatização  dos  controles  por  meio  de  sistema  integrado  de  gestão  de  frota,
possibilitando  o  lançamento  de  dados,  emissão  de  relatórios  financeiros  operacionais  e
gerenciais, que permitam o controle total dos gastos.
6.3 – Colocar à disposição relatórios gerenciais e operacionais informatizados, para cada
veículo, máquina ou equipamento, contendo, placa, marca e modelo do veículo, da máquina
e do equipamento, quantidade de combustível, tipo de combustível, hodômetro e horímetro
no momento do abastecimento, relação km/l, local, hora e data de cada abastecimento.
6.4 – Durante a execução do Contrato, poderão ser incluídos novos veículos, máquinas,
equipamentos ou excluídos alguns existentes, a critério da Administração Pública Municipal.
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6.5 – A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no
Contrato.
6.6 – O abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos da frota oficial do Município
será efetuado de forma parcelada, obedecendo às normas da Agência Nacional de Petróleo
– ANP, nos Postos de venda de combustíveis credenciados pela CONTRATADA, não se
admitindo  recusa  da  parte  da  CONTRATADA em  decorrência  de  sobrecarga  na  sua
capacidade instalada.
6.7  –  Os  combustíveis  que  apresentarem,  nos  casos  comprovados  pela  fiscalização
competente, densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor
que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
bem como a presença de outras substâncias em percentuais além dos permitidos, serão
recusados e deverão ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas contados a partir da formalização da recusa.
6.8  –  A CONTRATADA deverá  arcar  com todas as  despesas  resultando  do  sistema de
gerenciamento  eletrônico  e  equipamentos,  instalações,  treinamentos,  manutenção,
relatórios e outas decorrentes do serviço.
6.9 – A operação, o registro e o tratamento das informações no sistema de controle de
abastecimento  deverão ser  efetuados eletronicamente,  através do uso de equipamentos
especiais  de  leitura  e  gravação  de  dados,  com  geração  automática,  com  ou  sem
necessidade de digitação dos dados anteriores.
6.10  –  O  Sistema  de  controle  de  abastecimento  deverá  oferecer  a  cada  operação  do
fornecimento de combustível realizada, comprovante impresso em duas vias; deverá constar
o  tipo  de  combustível,  litragem  abastecida,  preço  total  em  reais,  data  do  evento  e
informação  da  quilometragem,  a  identificação  do  condutor  do  veículo  ou  operador  da
máquina, ficando sob guarda vias que será destinada ao Município.
6.11 – O fornecimento de combustível para veículos, máquinas e equipamentos cadastrados
no sistema de  gerenciamento  eletrônico  ocorrerá  em rede de  Postos  de abastecimento
disponibilizados  pela  CONTRATADA,  em  conformidade  com  a  quantidade  de  veículos,
máquinas e equipamentos informada pelo Município, de segunda a domingo, a critério da
Administração Pública Municipal.
6.12 –  O sistema de gerenciamento  eletrônico  deverá  ser  fornecido com interface,  que
permita total compatibilidade com os sistemas operacionais do Município para a importação
de dados.
6.13  –  O  abastecimento  de  combustíveis  poderá  ser  autorizado  expressamente  pelo
Município, através de requisição própria, em caráter em eventual.
6.14  –  A  CONTRATADA deverá  indicar  os  horários  de  funcionamento  indicando,  em
destaque, que trabalham em sistema de 24 (vinte e quatro) horas.
6.15 – Os veículos serão abastecidos conforme as necessidades de periodicidade que será
observada mediante o relatório gerencial emitido pela CONTRATADA, especificando quanto
a quilometragem e a litragem.
6.16 – O valor por litro de combustível  não poderá ser superior ao preço médio mensal
divulgado pela ANP para Município de Montes Claros/MG.
6.17 – Será considerado como unidade média para fins de pagamento, o valor em reais
referentes ao quantitativo de litros de combustível fornecido, aplicado o desconto ofertado.
6.18 – O abastecimento indevido dos veículos, máquinas e equipamentos, não autorizado
ou bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as
despesas  efetivadas  serão  suportadas  pela  empresa  CONTRATADA.  Se  constatada,  a
transação será recusada e deverá ser corrigida pela CONTRATADA, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da formalização da recusa.
6.19  –  A CONTRATADA deverá  providenciar  rede  de  Postos  para  o  fornecimento  de
combustíveis,  todos os dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, credenciando
estabelecimentos idôneos distribuídos em todas as regiões do Município de Montes Claros e
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no Município de Belo Horizonte, certificados pela ANP; destinados aos diversos tipos de
marcas e modelos dos veículos, máquinas e equipamentos do Município.
6.20 – Controle e gestão de consumo de combustível  e seu custo, a cargo do fiscal do
Contrato, sendo que a CONTRATADA deverá garantir que os preços dos combustíveis não
ultrapassem os valores médios à vista praticados pelo mercado, estabelecidos pela Agência
Nacional do Petróleo.
6.21  –  Todas  as  promoções  e  descontos propiciados  pelos  estabelecimentos  de
abastecimento  deverão ser repassados ao Município,  sendo que o preço proporcional
e/ou à vista deverá ser aplicado ao pagamento à Contratada, sem discriminação, sempre
considerando o menor preço que estiver sendo praticado no estabelecimento.
6.22  –  Os  dados  referentes  ao  consumo  deverão  estar  atualizados  em  tempo  real,
estabelecendo-se às  06h00min,  de cada dia,  como o  horário oficial para  aferição dos
preços praticados nas bombas de abastecimento.
6.23 – Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados
de valores médios praticados por Estados da Federação divulgados pela Agência Nacional
do Petróleo.
6.24 – Para atender às excepcionalidades do Município, o sistema deverá possuir previsão
para lançamento manual com autorização fornecida via telefone, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 07 (sete) dias por semana, de forma a manter o abastecimento em caso de pane de
sistema informatizado, no local do abastecimento.
6.25 – O Município deverá estabelecer para cada veículo, máquina ou equipamento um
limite  de  crédito,  o  qual  não  poderá  ser  ultrapassado  sem  expressa  autorização  do
gestor/fiscal, conforme o caso. Os abastecimentos realizados pela rede de credenciamento,
sem a devida cobertura de crédito, serão de total responsabilidade da CONTRATADA.
6.26 – O sistema contratado deverá permitir alterações nos limites indicados inicialmente, a
qualquer tempo, mediante autorização do CONTRATANTE.
6.27 – A localização dos estabelecimentos de abastecimento deverá atender os seguintes
requisitos:
a) A distância entre os estabelecimentos e a Sede Administrativa do Município deve ser no
máximo de 15 (quinze) km;
b) Os estabelecimentos devem estar distribuídos em todas as regiões do Município;
c) Deverão ser disponibilizados estabelecimentos na cidade de Belo Horizonte.
6.28 – O Município desconsiderará possíveis transações e responderá aos abastecimentos
efetuados depois da comunicação de dano físico, perda ou extravio ao suporte da empresa.
6.29 – A licitante vencedora que, após o prazo para o início da contratação não demonstrar
comprovadamente pelo menos 03 (três)  postos credenciados e operacionalizando,  até a
distância  rodoviária  máxima  de  15  (quinze)  km  para  a  sede  da  Administração  Pública
Municipal, não atenderá as especificações exigidas no Edital e seus anexos, tendo como
consequência  o  seu  contrato  rescindido.  O  termo  “operacionalizando”  implica  que  está
funcionalizando  o  sistema,  podendo  o  usuário  adquirir  combustíveis  com  o  pagamento
através do cartão magnético ou com chip.
6.30  –  A Contratada  deverá  disponibilizar  ferramentas,  por  meio  de  dispositivos  como
aplicativo  em  celular  e  máquinas  de  cartão,  para  o  controle  de  abastecimento  móvel,
realizado através do caminhão comboio, para lançamento dos abastecimentos realizados
em máquinas, equipamentos e veículos, que estejam em atividade na zona rural.

7 – DA VIGÊNCIA
7.1-O contrato terá vigência a partir do dia 02/01/2024 até o dia 31/12/2024.
7.2. Esta contratação poderá ser prorrogada nos termos da Lei n° 14.133 de 2021.

8 – DOS CARTÕES
8.1 – Deverão ser fornecidos cartões individuais,  os quais não poderão ser cobrados. A
quantidade  de  cartões  estará  diretamente  relacionada  com  a  quantidade  de  veículos,
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máquinas ou equipamentos da frota oficial. Assim, inicialmente deverão ser confeccionados
655 (seiscentos  e  cinquenta  e  cinco)  cartões,  quantidade  que  poderá  aumentar  ou
diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota.
8.2 – Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de identificação de cada veículo,
máquina ou equipamento da frota oficial, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão
magnético ou similar para controle de abastecimento que servirão como meio de pagamento
na rede credenciada.
8.3 – Cada usuário deverá ter sua identificação validada através de senha ou dispositivo que
não  permita  abastecimento  por  responsáveis  não  identificados  ou  autorizados  pelos
gestores do Contrato, durante qualquer operação realizada na rede credenciada.
8.4 – Os cartões deverão, sem custo nenhum, conter a identificação do Município e órgãos
municipais expressos.
8.5 – A rede de Postos de abastecimento deverá estar equipada para aceitar transações
com os cartões dos usuários do Sistema.
8.6  –  Todos  os  estabelecimentos  que  fizeram parte  da rede credenciada da contratada
deverão por esta, serem reembolsadas, não existindo nenhuma relação financeira entre o
Município e tais fornecedores de materiais e/ou prestadores de serviços.
8.7 – Em casos de perda ou furto de cartões, o Município comunicará a CONTRATADA, por
e-mail, ou telefone ou documento oficial. Após a comunicação, o CONTRATANTE não se
responsabilizará pelo uso indevido do cartão. A CONTRATADA deverá fornecer um novo
cartão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a comunicação, o qual não poderá
ser cobrado.
8.8  –  No  caso  de  impossibilidade  de  pagamento  dos  combustíveis  através  do  cartão
eletrônico magnético ou com o chip,  a CONTRATADA deverá possuir outro sistema que
permita efetuar o pagamento dos combustíveis, e o prazo máximo aceito para solucionar
essa falha será de 30 (trinta) minutos.

9 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mostrados a seguir:
9.1 – Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, máquinas ou equipamentos da
frota oficial do Município, compreendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico
específico  com metodologia  de cadastramento  dos veículos,  máquinas  e  equipamentos,
condutores, operadores, fiscalizadores, controle e logística, possibilitando o abastecimento
de combustíveis e a fiscalização financeira e operacional do processo, em caráter contínuo,
no  Município  de  Montes  Claros/MG  e  eventualmente,  em  viagens  intermunicipais  e
interestaduais contemplando:
a)  Rede  de  Postos  para  o  fornecimento  de  combustíveis,  cobrindo  todos  os  locais
estratégicos dentro do Município de Montes Claros, todos os dias da semana, credenciando
estabelecimentos  idôneos,  que  possuem  registro  certificado  pela  ANP,  destinados  aos
diversos tipos de marcas e modelos dos veículos da frota municipal;
b) Implantação de sistema com uso de tecnologia de identificação eletrônica e senhas de
acesso, visado à execução e controle eficientes do fornecimento;
c) Informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o lançamento de
dados, emissão de recursos financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle
total dos gastos com combustíveis.
9.2 – Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informando ao CONTRATANTE para
cada  veículo,  máquina  ou  equipamento,  contendo:  identificação,  tipo  de  combustíveis,
número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros, local, hora e data em
cada abastecimento.
9.3 – Implantar o sistema de cadastro, gerenciamento e administração da frota oficial do
Município, voltado ao abastecimento e controle do consumo de combustível, contendo os
seguintes dados:
a)  Identificação  do  veículo,  máquina  e  equipamento:  marca,  modelo,  placa,  tipo  de
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combustível, capacidade do tanque, condutor, operador e outros do interesse do Município;
b)  Controle  de  abastecimento  do  veículo,  máquina  e  equipamento:  data,  hora,  tipo  de
combustível, quantidade de litros, valor total, local do abastecimento, hodômetro, horímetro;
c)  Relatório  de  consumo  de  combustível  por  veículo,  máquina  e  equipamento,  por
conveniência.

10 – CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA
10.1 – Adotar sistema de segurança que impeça o abastecimento de veículos, máquinas ou
equipamentos que não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre
todos os abastecimentos.
10.2  –  Colocar  à  disposição,  senhas  individuais  para  os  servidores  indicados  pelo
CONTRATANTE,  para  terem  acesso  ao  sistema  de  gerenciamento  informatizado  de
abastecimento.
10.3 – Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de abastecimento, para
qualquer operação, com exigência prévia de digitação de senha válida de usuário.
10-4 – Efetuar  o bloqueio de abastecimento de combustíveis  de veículos,  máquinas ou
equipamentos, imediatamente após solicitações do CONTRATANTE, o que somente poderá
ser feito para os representantes indicados pelo Contratante.
10.5 – Permitir  a troca periódica ou a validação de senha pessoal dos fiscalizadores do
Contrato, sempre que houver necessidade.
10.6 – O abastecimento indevido, não autorizado, em duplicada, ou que esteja bloqueado,
será considerado falha do sistema e não será suportado pelo CONTRATANTE.
10.7 – Permitir a captura de dados como identificação do veículo, máquina ou equipamento,
data e hora do abastecimento, identificação do Posto, volume abastecido, do hodômetro do
veículo e do horímetro da máquina, de forma automática sem intervenção humana.
10.8 – O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis, junto à
rede de Postos credenciados, por meio de mecanismos instalados nos veículos, máquinas e
equipamentos, ou senhas pessoais dos condutores e operadores autorizados.
10.9 – A Contratada ficará impedida de usar os dados em porcentagem como repassá-los a
terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por escrito da Administração Pública
Municipal.

11 – FUNCIONAMENTO DO SISTEMA
11.1 – A CONTRATADA colocará à disposição do CONTRATANTE, para utilização durante o
prazo da vigência contratual, a infraestrutura necessária à prestação dos serviços, devendo
apresentar listagem contendo sua identificação e numeração.
11.2 – A CONTRATADA, por meio de sistema de gerenciamento on-line pela internet, deverá
disponibilizar relatórios gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, etc.)
e  das  despesas  de  abastecimento  de  combustíveis  de  cada  veículo,  máquina  ou
equipamento da frota oficial.
11.3 – A CONTRATADA deverá colocar à disposição sistema que permita a consolidação
dos dados, permitindo ainda, a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios onde o
CONTRATANTE indicar.
11.4 – A CONTRATADA deverá colocar, à disposição, sistema que permita a consolidação
dos dados de consumo de combustível,  quilometragem, custos,  identificação do veículo,
máquina e equipamento, datas e horários, além do tipo de combustível.
11.5  –  Todo  e  qualquer  ônus  referente  a  critérios  de  propriedade  industrial,  marcas  e
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade
por  sua  violação,  suas  consequências  e  efeitos  jurídicos,  são  de  responsabilidade  da
CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo; e deverá por eles responder
e defender o CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas aos
assuntos.
11.6 – A CONTRATADA deverá oferecer transferência de conhecimentos aos gestores e
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usuários indicados pelo CONTRATANTE quanto à utilização do gerenciamento de todo o
sistema e respectivos softwares, bem como, dos equipamentos que deverão observar às
disposições consignadas nos manuais e procedimentos que os acompanharem; sendo de
responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição dos equipamentos que
se  mostrarem  insatisfatórios  à  plena  execução  dos  serviços,  sem  que  isso  implique
acréscimo aos preços contratados.
11.7  –  O  sistema  de  gerenciamento  eletrônico  das  unidades  de  abastecimento  a  ser
disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir:
a) Identificação do veículo, máquina e equipamento, dos usuários e do Posto, informação do
volume  abastecido,  da  data  e  hora  do  abastecimento  e  da  média  de  quilometragem
utilizada;
b) Captura eletrônica, com ou sem necessidade de digitação, dos dados citados no item
anterior;
c) Relatórios gerenciais disponibilizados pela internet que identifiquem a média de consumo
de cada veículo, máquina e equipamento, entre abastecimentos;
d)  Garantia  de  que  todo  combustível  registrado  pela  bomba  foi  abastecido  no  veículo,
máquina e equipamento indicado;
e) Garantia de que não possam ser abastecidos veículos, máquinas e equipamentos que
não estejam cadastrados na frota oficial do Município;
f)  Garantia  de  que  os  veículos,  máquinas  e  equipamentos  cadastrados  só  sejam
abastecidos com o combustível para o qual estão autorizados.
11.8 – A Contratada deverá disponibilizar os procedimentos,  metodologias e tecnologias,
fazendo a implantação do sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões para
veículos,  máquinas  e  equipamentos,  visando  um  controle  eletrônico  do  consumo  de
combustíveis,  o  qual  deverá  permitir  a  emissão  de relatórios  cadastrais,  operacionais  e
financeiros,  para  o  controle  e  gestão  das  informações  sobre  os  veículos,  máquinas  e
equipamentos, usuários e respectivas despesas de abastecimentos, de forma e preparado,
para produzir efetivamente todos os benefícios diretos e indiretos,  no prazo de 10 (dez)
dias corridos a  contar  da  assinatura  do  Contrato,  bem  como  produzir  os  seguintes
relatórios gerenciais, via Web:
a) Relatório da Composição da Frota
Este relatório  terá como fundamento permitir  ao Gestor identificar  a quantidade total  de
veículos  cadastrados  no  Sistema,  possibilitando  a  classificação  através  de  diferentes
formas, seja por Fabricante, Modelo, Versão ou Ano de Fabricação, por potência do motor,
por Coordenação e por Postos.
b) Relatório de Histórico de Veículo
Este relatório deverá listar todas as operações realizadas que sejam por um veículo ou por
todos  os  veículos  da  frota  oficial,  contendo  as  seguintes  informações:  data,  hora,
identificação  do  estabelecimento,  identificação  de  usuário,  combustível  adquirido  (tipo  e
quantidade) valor da operação e saldo.
c) Relatório de Análise de Consumo de Combustível
Este relatório deverá permitir ao Gestor avaliar, para um determinado tipo de combustível, a
performance dos veículos em termos de consumo (km/l) em um determinado período, por
Coordenação e Postos.
d) Relatório de Histórico de Quilometragem da Frota
Este  relatório  deverá  informar  a  quilometragem  percorrida  por  veículo  da  frota  em
determinado período definido, por Coordenação e Postos.
e) Relatório de Preços Praticados nos Postos
Este relatório deverá identificar os combustíveis adquiridos cujos preços unitários estejam
dentro de uma faixa estabelecida, pela ANP.
f) Relatório de Utilização de Mercadorias por Estabelecimento
Este  relatório  deverá  apresentar  a  operacionalização  dos  serviços  individualizada  por
estabelecimento a fim de identificar inclusive o tipo de operação.
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g) Relatório de Utilização de Mercadorias por Usuário
Este relatório deverá apresentar a utilização dos serviços por usuário, identificando inclusive
o tipo de operação efetuada.
h) Relatório de Utilização de Mercadorias por Veículo
Este  relatório  deverá  possibilitar  a  verificação  da  utilização  dos  serviços  na  rede  de
estabelecimentos credenciados, por veículo, separados por tipo de operação efetuada.
i) Relatório de Desvio de hodômetro por Veículo
Este relatório deverá possibilitar a verificação de eventuais divergências verificadas quando
da captação da quilometragem dos veículos.
j) Relatório de Desvio de Consumo de Combustível
Este relatório deverá possibilitar a verificação de eventuais divergências verificadas quando
da captação da quantidade de litros abastecidos pelos veículos.
k) Relatório de Extrato de Conta Portador/ Conta Base
O relatório de Conta Portador servirá para verificar o extrato de conta do veículo e o saldo
existente  a  fim  de  acompanhar  as  despesas  realizadas  pelos  veículos  em  um período
definido.
l) Relatório de Evolução de Despesas da Frota
Este relatório deverá possibilitar a verificação da evolução de despesas da frota dentro de
um determinado período.
m) Relatórios Especiais
Este relatório  deverá possibilitar  a extração de relatórios especiais,  partindo da base de
dados  disponibilizada,  para  desenvolvimento  de  gerenciamento  específico,  desde  que
contemplados no sistema.
n) Relatório Conferência NF e ANP
Este relatório deverá possibilitar a comparação dos preços de bomba x media mensal ANP
para efeito de pagamento, com índice de separação por tipo de combustível. Contendo as
informações:  cód.  Venda,  data,  hora,  placa,  unidade,  subunidade,  combustível,  condutor,
matricula,  posto,  Estado,  Cidade,  Tipo  de  Frota,  Marca  Veículo,  Modelo  Veículo,
quantidade(L), Preço Unitário, preço ANP, valor bruto, Valor com ANP, valor considerado,
valor líquido, km, kml, km rodado.
o) Outros relatórios de interesse do Município
11.9  –  A Contratada  deverá  disponibilizar,  também,  os  procedimentos,  metodologias  e
tecnologias que permitam os seguintes serviços:
a) Operação de gestor e /ou Fiscal do Contrato via WEB e/ou SAC.
b) Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão.
c) 2ª via de cartão.
d) Crédito extra ou retirada de crédito.
e) Verificação de saldos e transferência de crédito em cartões.
11.10 – O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após a
digitação de uma senha válida do usuário.
11.11 – O bloqueio do uso do abastecimento do veículo, máquina ou equipamento deverá
ser imediato, e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos
serviços do CONTRATANTE.
11.12 – Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca da senha de acesso.
11.13 – O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustíveis junto
aos Postos de abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciado por meio de
identificação eletrônica.
11.14 – O sistema deverá prover meios para a Administração possa limitar,  por unidade
usuária e por veículo, máquina ou equipamento, a quantidade a ser abastecida.

12-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12-1. A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave
dano à Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, (salvo
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou
não entregar  a documentação exigida para a contratação,  quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;  apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato, ficará impedido de licitar e contratar com o município de Montes Claros/MG pelo
prazo de até 3 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas
neste Termo de Referência e demais cominações legais.
12.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração  poderá,  garantida  a
prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.
12-3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
na forma prevista no convocatório.
12-4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver
descumprimento contratual:
12-4.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos veículos,
ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Compras.
12.4.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o Município de Montes Claros, em face da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,  poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.
12-5.  As  sanções  previstas,  face  à  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  como  prevista  na  Lei  Federal  nº.  14.133/2021,  após  regular  processo
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa.

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com
as características do objeto da licitação, estabelecidas neste Termo de Referência, através
da apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto
da presente  licitação,  contendo no mínimo 40% (quarenta  por  cento)  da quantidade  de
cartões estabelecida no item 8.1 desse Termo de Referência.
O atestado deverá conter:
13.1.1. Razão social e dados de identificação da instituição emitente, preferencialmente em
papel timbrado;
13.1.2.  Comprovação  de  capacidade  da  prestação  do  serviço  constante  do  objeto  da
licitação;
13.1.3. Período da prestação do serviço;
13.1.4. Local e data de emissão; e
13.1.5. Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações.
13.2.  –  A  Contratada deverá  ser  especializada  na  administração,  fornecimento,
gerenciamento,  controle  e  aquisição  de  combustível  tipo  gasolina  comum,  óleo  diesel
comum, óleo S10 e etanol para abastecimento,  mediante utilização de cartão de crédito
eletrônico.
13.3.  –  Será  aceito  o  somatório  de  atestados  de  capacidade  técnica  para  fins  de
comprovação do item 13.1, desde que correspondam a tempo de execução concomitante,
13.4.  Para o fim de comprovação de capacidade técnica deve ser aceito o somatório de
atestados, sempre que não houver motivo para justificar a exigência de atestado único.
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13.5. – Os atestados de capacidade técnica deverão comprovar aptidão para execução do
serviço  em  compatibilidade  com  o  objeto  deste  Termo  de  Referência,  não  havendo
exigência para que seja idêntico ao licitado.

14 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.1  –  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
14.2  –  O  Balanço  Patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  supracitados  poderão  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade
Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha
substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado
pelo contador da empresa.
14.3 – As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
14.4 – Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura)
e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
a) publicados em Diário Oficial; ou
publicados em Jornal; ou
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante
ou no órgão de registro equivalente; ou
d)  por  cópia  do  livro  Diário,  devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial da  sede  ou
domicílio do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
e) na forma de escrituração contábil digital (ECD).
14.5 – O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter
assinatura do representante legal  da empresa licitante e do seu contador ou,  caso
apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis.
14.6 – Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do valor
estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta, admitida a
atualização na forma
descrita acima.
14.7 – Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a
ser  apresentada  em memorial  de  cálculo  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez
Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG),  assinada  pelo  contador  responsável,  com  as
seguintes fórmulas:
LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
           PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
LC =   _ATIVO CIRCULANTE__          
           PASSIVO CIRCULANTE
 SG =                                          ATIVO TOTAL_________________
               PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 Será considerada apta financeiramente a empresa
que tiver os índices2 de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência
Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero).
As  fórmulas  deverão  estar  devidamente  aplicadas  em memorial  de  cálculos  juntado  ao

2 NOTA EXPLICATIVA: O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit  econômico financeiro
necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto
deste certame, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços, sem perder de vista
também a relevância do serviço público objeto desta licitação.
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balanço.
Caso o memorial não seja apresentado, o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de efetuar os
cálculos.
14.8 – Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor  da  sede  da  empresa  ou  da  Certidão  Negativa  de  Execução  Patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores
à data da apresentação da proposta.
14.9 – As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas o de 90
(noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação.

15- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
15.1.Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
15.2. Em caso opção pelo seguro-garantia,  a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
mínimo 1(um) mês contado da data da homologação do processo.
15.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10
dias úteis após a assinatura do contrato.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito
trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência.
16.2. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando ao Contratante o
direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com este Termo.
16.3. Indenizar o Município de Montes Claros por todo e qualquer dano decorrente, direta e
indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos;
16.4. Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência.
16.5. Manter-se  durante  toda  a  execução  do  Contrato  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação  exigidas na
Lei nº 14.133/2021 e no presente Termo de Referência.
16.6. Informar,  no  corpo  da  nota  fiscal,  seus  dados  bancários,  a  fim  de  possibilitar  ao
Contratante a realização dos depósitos pertinentes.
16.7. Indicar preposto, tão logo assinado o contrato, como contato para todos os atos a
serem praticados no prazo de sua vigência.
16.8. A Contratada deverá substituir às suas expensas e sem ônus para o Contratante os
equipamentos  e  serviços  que  porventura  apresentarem  defeitos  ou  incorreções  na  sua
forma  de  apresentação,  no  prazo  máximo  de  72 (setenta  e  duas)  horas,  contadas  da
comunicação escrita feita pela Secretaria solicitante.

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17.1. Notificar  a  Contratada  sobre  qualquer  irregularidade  encontrada na prestação dos
serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la.
17.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.
17.3. Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a responsabili-
dade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais-
quer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
17.4. Rejeitar todo serviço em desconformidade com as especificações deste Termo de Re-
ferência.
17.5.  Proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza –
IR, com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
(Decreto 4.603 do município de Montes Claros).
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17.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio do Gestor do Contrato
ou servidor designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das fa-
lhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do Contrato, as
irregularidades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e me-
didas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de com-
petência.

18 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
18.1 – A execução do objeto deste Termo será acompanhada e fiscalizada por servidor
designado pela Secretaria  solicitante,  na condição de representante do Órgão,  e deverá
atestar os documentos das despesas, quando comprovada a fiel e correta prestação dos
serviços.
18.2  –  A  Contratada  deverá  manter  preposto,  aceito  pelo  Município  de  Montes  Claros,
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre
que for necessário.

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1 – O pagamento decorrente do fornecimento, objeto deste Termo, será efetuado em até
30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada
das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e
à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes.
19.1.1–  A  contratada  deverá  emitir  a  nota  fiscal/fatura,  até  o  dia  10  (dez) do  mês
subsequente  à prestação dos serviços,  salvo se houver  atraso na divulgação da média
mensal dos preços de combustíveis emitidos pela Agência Nacional de Petróleo – ANP.
19.2  –  Os  pagamentos  à  Contratada  somente  serão  realizados  mediante  o  efetivo
fornecimento nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de
Recebimento Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento.
19.3 – O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota
fiscal/fatura,  deverá  devolvê-la  à  Contratada  para  que  sejam  feitas  as  correções
necessárias,  sendo  que  o  prazo  acima  descrito  será  contado  somente  a  partir  da
reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
19.4 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação  por  parte  da  Contratada,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços,
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste
Termo.
19.5 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.
19.6 – A prestação do serviço dar-se-á nos termos especificados neste Termo de Referência,
que integra o Edital  independentemente de transcrição. Observa-se que o percentual de
desconto  dos  combustíveis  incidirá  sobre  os  preços  indicados  nas  bombas.  Havendo
divergência na data do fornecimento, entre o valor indicado na bomba e a média do valor
por litro praticado no mercado varejista de Montes Claros e, considerando a publicação da
média mensal ANP, o percentual de desconto incidirá sobre o menor valor.

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
20.1. Sendo possível, o fornecedor será selecionado por meio da realização de Processo de
Licitação, na modalidade Pregão sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julga-
mento pelo menor preço, obtido através do maior desconto.

21 ESTIMATIVAS DE VALORES
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21.1.O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de R$  15.572.881,65(quinze  milhões
quinhentos  e  setenta  e  dois  mil,  oitocentos  e  oitenta  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos).  O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de
Preços,  levando-se  em consideração  a  pesquisa,  Agência  Nacional  do  Petróleo  –  ANP
referente a agosto de 2023, apostos na Tabela abaixo.

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
LT/MEDIA
ANUAL

VALOR LT
 ANP

VALOR
TOTAL

447334 ETANOL LITROS 22.120,63 3,41 R$75.431,34

447335 GASOLINA
COMUM

LITROS 760.912,70 5,53 R$
4.207.847,23

447336 ÓLEO  DIESEL
COMUM

LITROS 371.487,85 5,6 R$
2.080.331,96

447337 ÓLEO  DIESEL S-
10

LITROS 1.607.202,64 5,73 R$
9.209.271,12

CRITÉRIOS DE REAJUSTE
21.2- Esta contratação poderá ser reajustada na forma prescrita no §7º do artigo 25 e inciso
V do artigo 92 da Lei Federal nº. 14.133/21; e caput do artigo 136 do Decreto nº. 4.539/23
de 31 de março de 2023 do município de Montes Claros/MG, de acordo com índice a ser
previamente definido em minuta contratual, após 01 (um) ano contado da data da proposta
do licitante.

22 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ÓRGÃO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto
Atividade

Subelemento Recurso Ficha

18 020306 4 122 00008 2 331 339030010000

2500  –
Recursos
Não
Vinculados
de
Impostos  -
Ex

10110

22.2 SECRETARIA DE SAÚDE
ÓRGÃO: SAÚDE – SEDE

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 122 00062 2 127 339030010000
1500-  Recursos
Não  Vinculados
de Impostos

3908

ÓRGÃO: CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES – CCZ

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 305 00070 2 145 339030010000
1600-Transf  do
SUS-  Blocos  de
Manutenção das

6674

ÓRGÃO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha
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58 021202 10 304 00068 2 143 339030010000
2621Transf  do
SUS provenientes
do Governo Es

9983

ÓRGÃO: CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 301 00063 2 135 339030010000
2621Transf  do
SUS provenientes
do Governo Es

9953

ÓRGÃO: CEREST

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 302 00065 2 146 339030010000
1600Transf  do
SUS  -  Bloco  de
Manutenção das

5455

ÓRGÃO: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 301 00063 2 133 339030010000
1621Transf  do
SUS provenientes
do Governo Es

10318

ÓRGÃO: SAÚDE MENTAL

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 302 00065 2 136 339030010000
2621Transf  do
SUS provenientes
do Governo Es

9958

ÓRGÃO: EPIDEMIOLOGIA

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 305 00069 2 144 339030010000
2621Transf  do
SUS provenientes
do Governo Es

9954

ÓRGÃO: UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) CHIQUINHO GUIMARÃES

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

58 021202 10 302 00066 2 303 339030010000
2600Transf  do
SUS  -  Bloco  de
Manutenção das

9955

22.3 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ÓRGÃO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Órgão Unidade Função Subfunção Programa Destino Projeto Atividade Subelemento Recurso Ficha

39 020702 12 122 00033 2 76 339030010000

1500-Receitas
de  Impostos  e
de
Transferências

2212

39 020702 12 122 00033 2 76 339030010000

1500-Receitas
de  Impostos  e
de
Transferências

2212

39 020703 12 361 00034 2 79 339030010000

1500-Receitas
de  Impostos  e
de
Transferências

2396
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Montes Claros-MG, 07 de Novembro de 2023

Celeste Leite Fróes
Secretária de Planejamento e Gestão

Rejane Veloso Rodrigues
Secretária Municipal de Educação

Dulce Pimenta Gonçalves
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ao Município de Montes Claros/MG
Senhor (a) Pregoeiro (a),

Atendendo  ao  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº.  647/2023,  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.  270/2023,  do  tipo  MENOR  PREÇO  obtido  através  do  MAIOR
DESCONTO, apresentamos nossa proposta:

LOTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR DO DES-

CONTO (%)

01

CONTRATAÇÃO DE SOCI-
EDADE EMPRESÁRIA OU
UNIPESSOAL,  ESPECIA-
LIZADA  PARA  ADMINIS-
TRAR O FORNECIMENTO,
GERENCIAMENTO,  CON-
TROLE E AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL TIPO GA-
SOLINA  COMUM,  ÓLEO
DIESEL  COMUM,  ÓLEO
S10  E  ETANOL,  ATEN-
DENDO  A DEMANDA DO
MUNICÍPIO  DE  MONTES
CLAROS – MG.

ETANOL Litros

GASOLINA
COMUM

Litros

ÓLEO DIE-
SEL  CO-
MUM

Litros

ÓLEO DIE-
SEL S10

Litros

Validade da Proposta.

_________________________, _____ de __________ de 2023. 

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

A  sociedade  empresária  __________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  no.
_________________,  localizada  na  __________________________________________,
por seu representante legal signatário, declara ao Município de Montes Claros/MG que não
possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação no Processo
Licitatório  no.  647/2023,  na  modalidade de  Pregão Eletrônico no.  270/2023,  ciente  da
obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores, e  se  compromete  a  entregar  os
produtos que lhes forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste Edital,
desconsiderado  qualquer  erro  que  porventura  houver  cometido  na  elaboração  da
proposta.

Declara, para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do
Trabalho e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) nº 146 de
25 de julho de 2018, e, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de
2018 que _____________________ (não está obrigada ao cumprimento de contratar a cota
de  menor  aprendiz),  ou (a  exigência  de  contratação  da  cota  de  menor  aprendiz  é
devidamente cumprida).

Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/2021 que
não emprega menor  de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir  de quatorze
anos.

Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei no.
14.133/2021 e 100 da Lei Orgânica do Município de Montes Claros, que não tem em seus
quadros de empregados, servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas
a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau,
subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, exercendo
atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

_________________________, _____ de __________ de 2023. 

________________________________________________
(assinatura do representante legal)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU MEI

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023

A sociedade empresária _____________________________________________, inscrita no
CNPJ sob o nº. __________________________, por intermédio de seu representante legal
Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de Identi-
dade nº. ___________________, inscrito no CPF sob o nº. __________________ DECLA-
RA,  sob  as  penas  da  Lei,  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  qualificação  como
________________________________  (incluir a condição da empresa: Microempresa
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo
3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos
do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arti-
gos 42 a 49 da citada lei. Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do ar-
tigo 4° da Lei 14.133/2021 e que compromete a observar os limites de receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento.
 

_________________________, _____ de __________ de 2023. 

________________________________________________
(assinatura do representante legal)



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 647/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 270/2023

Sociedade Empresária:

CNPJ/MF:

Responsável Legal / CPF:

E-mail:

Telefone de Contato:

Dados bancários:

Os dados cadastrais deverão ser mantidos atualizados junto a Gerência de Compras.

_____________________, ___ de ______________ de 2023.

________________________________________
(Assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – P647.23-__
PROCESSO Nº 647/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N°. 270/2023

O  MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG,  pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº. 22.678.874/0001-35, sediado na Av. Cula Mangabeira, nº. 211, Centro,
nesta cidade de Montes Claros/MG, com o CEP.  39.401.002,  neste ato representado(a)
pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  …..................................,  Sr(a).
…......................................................,  por  delegação  de  poderes,  na  forma  do  Decreto
Municipal n°. 3.470 de 04 de janeiro de 2017, e a sociedade empresária
…....................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. …........................., sedia-
da na Rua/Av. …..................................., nº. …..........,  no Bairro ….................................,  na
Cidade …....................../......., com o CEP. …..................., neste ato por seu representante
legal, Sr(a). …....................................., portador da Carteira de Identidade nº. ….................,
inscrito no CPF/MF sob o nº.  ….........................,  doravante designados,  respectivamente,
CONTRATANTE e CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, como especifica-
do no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº. 647/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico nº. 270/2023, do tipo MENOR PREÇO obtido através do MAIOR DES-
CONTO, sob a regência  da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal n°
4.539, de 31 de março de 2023, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Munici-
pal n° 4.622, de 11 de setembro de 2023, e demais exigências estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  sociedade  empresária  ou  unipessoal,
especializada  para  administrar  o  fornecimento,  gerenciamento,  controle  e  aquisição  de
combustível  tipo  gasolina  comum,  óleo  diesel  comum,  óleo  s10  e  etanol,  atendendo  a
demanda do município  de Montes Claros – MG, conforme especificações do Anexo I  –
Termo de Referência do Processo Licitatório nº. 647/2023, na modalidade Pregão Eletrônico
nº. 270/2023.

DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR TOTAL

ESTIMADO (R$)
PERCENTUAL DE
DESCONTO (%)

Etanol Litros

Gasolina Comum Litros

Óleo  Diesel
Comum

Litros

Óleo Diesel S10 Litros

PARÁGRAFO  ÚNICO: Integram  este  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  o
Termo  de  Referência  e  a  Proposta  Comercial  apresentada  pela  CONTRATADA,  ambos
constantes  do  Processo  Licitatório  nº.  647/2023,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº.
270/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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Este contrato vigorará até __/__/____, tendo como termo inicial a data de sua assinatura,
com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado nos termos
dos artigos 107 da Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal nº.4.539/23, respectivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
A prestação do serviço dar-se-á nos termos especificados no Anexo I – Termo de Referência
deste Edital, que integra este independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A Secretaria Municipal de …..................... , não aceitará ou receberá qualquer serviço com
atraso,  defeitos  ou  imperfeições,  em  desacordo  com  as  especificações  e  condições
constantes  do  Anexo  I  -  Termo de  Referência  do  Processo  Licitatório  nº.  647/2023,  na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 270/2023, ou em desconformidade com as normas legais
ou técnicas pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo
da Secretaria Municipal de _________________ através do (a)  seu (sua) Fiscal  Setorial
_______________________ portador (a) da matrícula nº ________________ e inscrito no
CPF/MF sob o nº ___________________.
A gestão  contratual  deste  instrumento  ficará  a  cargo  do  Gestor  de  Contrato  lotado  na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão – Diretoria de Contratos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA é obrigada a assegurar  e facilitar  o acompanhamento e a fiscalização
deste  contrato  pelo  CONTRATANTE,  bem  como  permitir  o  acesso  a  informações
consideradas necessárias pela Secretaria Municipal de ________________.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes
deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - O CONTRATANTE obriga-se a:
a)  notificar  a  CONTRATADA sobre  qualquer  irregularidade  encontrada  na  execução  do
objeto deste contrato, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;
b) emitir, por meio da Secretaria Municipal de ______________, a Ordem de Serviço;
c) prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários
da CONTRATADA, em relação ao objeto do presente Contrato;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;
e) fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
f)  rejeitar  todo  e  qualquer  serviço  de  má  qualidade  e  em  desconformidade  com  as
especificações do Anexo I - Termo de Referência;
g) efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio da Secretaria Municipal
de ______________ do CONTRATANTE;
h) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato;
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i)  arcar com as despesas de publicação do extrato do presente contrato, bem como dos
termos aditivos que venham a ser firmados;
j) atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.
k) proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR,
com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
(Decreto 4.603 do município de Montes Claros).
l) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio do Gestor do Contrato  ou
servidor designado por este, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relaci-
onadas à referida execução, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a vigência do Contrato, as irregu-
laridades apuradas aos superiores e aos órgãos competentes, caso as decisões e medidas
corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situem fora do seu âmbito de competên-
cia.

II - A CONTRATADA obriga-se a:
a)  Indicar  à  Secretaria  Municipal  de  _____________  do  Contratante,  imediatamente  à
assinatura deste contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes
para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões
relativas  ao  objeto  deste  contrato,  e  atender  aos  chamados  do  CONTRATADO,
principalmente  em  situações  de  urgência,  por  meio  de  telefonia  móvel  ou  outro  meio
igualmente eficaz.
b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, reparando, imediatamente, e
às suas expensas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não
se adequarem às especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
c)  Cumprir  os prazos previstos neste contrato ou outros que venham a ser fixados pelo
CONTRATANTE.
d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato,
durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE.
e)  Assegurar  e  facilitar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  objeto  do
contrato  pela  equipe  da  Secretaria  Municipal  de  ______________________  do
CONTRATANTE, durante a sua execução.
f)  Manter,  durante  a  vigência  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer
a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade
expirado.
g)  Encaminhar  ao CONTRATANTE,  juntamente com a nota fiscal/fatura,  os documentos
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, à seguridade
social, ao Tribunal Superior do Trabalho, e às Fazendas Públicas Estadual e Municipal, cuja
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo fiscal de contrato do
CONTRATANTE.
h)  Informar,  no  corpo  da  nota  fiscal,  seus  dados  bancários,  a  fim  de  possibilitar  ao
Contratante a realização dos depósitos pertinentes.
i) Indicar preposto, tão logo assinado o contrato, como contato para todos os atos a serem
praticados no prazo de sua vigência.
j)  A Contratada  deverá  substituir  às  suas expensas  e  sem ônus  para  o  Contratante  os
equipamentos e serviços que porventura apresentarem defeitos ou incorreções na sua forma
de apresentação, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da comunicação
escrita feita pela Secretaria solicitante.
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CONTRATANTE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento
exercido  pelo  CONTRATANTE,  obrigando-se,  a  todo  e  qualquer  tempo,  a  ressarci-los
integralmente,  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  penalidades  previstas  no  presente
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para  os  efeitos  desta  cláusula,  dano  significa  todo  e  qualquer  ônus,  despesa,  custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CONTRATANTE, decorrentes do não
cumprimento,  ou  do  cumprimento  deficiente,  pela  CONTRATADA,  de  obrigações  a  ela
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando,
pagamentos  ou  ressarcimentos  efetuados  pelo  CONTRATANTE  a  terceiros,  multas,
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e
outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Se qualquer  reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações  definidas  contratualmente  como  de  responsabilidade  da  CONTRATADA for
apresentada  ou  chegar  ao  conhecimento  do  CONTRATANTE,  este  comunicará  a
CONTRATADA por  escrito  para  que  tome  as  providências  necessárias  à  sua  solução,
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao CONTRATANTE a devida
comprovação  do  acordo,  acerto,  pagamento  ou  medida  administrativa  ou  judicial  que
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das
responsabilidades assumidas perante o CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CONTRATANTE,
nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, independentemente do
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a
adoção das seguintes providências:
a) dedução de créditos da CONTRATADA;
b) medida judicial apropriada, a critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  nesta
Cláusula não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência deste Contrato, exigir a
comprovação  de  quitação  dos  encargos  descritos  no  "caput"  desta  CLÁUSULA,  como
condição para pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços, objeto do presente
contrato, a quantia total de R$ ___________ (____________________).
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da data da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) devidamente aprovada(s) e
constando na(s) mesma(s) a declaração expressa do recebimento definitivo dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A  CONTRATADA  deverá  comprovar,  a  cada  nota  fiscal/fatura  emitida  contra  o
CONTRATANTE, sua regularidade perante o sistema de seguridade social (INSS) e com o
FGTS, com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e prova de inexistência de débito
inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  conforme determina  o  artigo  195,  §  3º,  da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) e o artigo 92, inciso XVI,
da Lei Federal nº. 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para
as necessárias correções, contando-se o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, acima,
para efeito de pagamento, a partir da data de sua reapresentação.

PARÁGRAFO QUARTO
A devolução de fatura não-aprovada pelo CONTRATANTE não servirá, em hipótese alguma,
de  pretexto  para  que  a  CONTRATADA suspenda  o  fornecimento  dos  materiais  e/ou
produtos.

PARÁGRAFO QUINTO
Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de depósito em
conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que
vier a ser convencionada entre as partes.

PARÁGRAFO SEXTO
Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  estiver  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços,
correção monetária, compensação financeira ou interrupção do fornecimento.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao
CONTRATANTE  plena,  geral  e  irretratável  quitação  da  remuneração  referente  ao
fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título,
tempo ou forma.

PARÁGRAFO OITAVO
Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste
nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão, no exercício de __/__/__, à conta
da dotação orçamentária:

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE .............................................

Função Programática
Projeto

Atividade
Elemento

de Despesa
Recurso Ficha

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
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Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº. 14.133/21,
desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das  devidas  e
adequadas justificativas.
O contrato poderá ser reajustado na forma prescrita no §7º do artigo 25, inciso V do
artigo 92 da Lei Federal nº. 14.133/21 e caput do artigo 136 do Decreto nº. 4.539/23, de
acordo com o Índice da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais -
ICGJ, após 01 (um) ano contado da data da proposta do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser rescindido:
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a IX do artigo 137 da Lei nº. 14.133/21.
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas no artigo 139
da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os  casos  de  rescisão  contratual  deverão  ser  formalmente  motivados,  assegurada  a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação
ou  restituição  por  parte  da  CONTRATADA,  o  CONTRATANTE  responderá  pelo  preço
estipulado na Cláusula Oitava, devido em face do fornecimento efetivamente executados
pela CONTRATADA até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação de serviços, ou por
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor total dos produtos constantes da Nota de Empenho.
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da CONTRATADA
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o Município de Montes Claros, em face da
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,  poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo Contratante.  Se os valores não forem suficientes,  a diferença
deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar
da aplicação da sanção.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente
com previstas na   Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, no Decreto nº 4.539, de 31 de março de 2023, aplicando-
se a Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e demais legislações pertinentes, após regular
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO
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Ao Município caberá, também, na forma da Lei nº. 14.133/21, interpelar a CONTRATADA
civil ou penalmente nos casos de descumprimento do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº. 647/2023, na
modalidade Pregão Eletrônico nº. 270/2023 que lhe deu causa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
O CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, do extrato deste contrato, bem
como as publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras determinadas
em Lei, na forma prescrita nos incisos I e II do artigo 94, parágrafo único, da Lei Federal nº.
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
São condições gerais deste contrato:
I - Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do artigo
92, todos da Lei nº. 14.133/21.
II  -  Este contrato,  bem como os direitos e obrigações dele decorrentes,  não poderá ser
subcontratado,  cedido  ou  transferido,  total  ou  parcialmente,  nem  ser  executado  em
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do CONTRATANTE,
por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
III  -  Operações  de  reorganização  empresarial,  tais  como  fusão,  cisão  e  incorporação,
deverão  ser  comunicadas  ao  CONTRATANTE e,  na  hipótese  de  restar  caracterizada  a
frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do contrato.
IV -  O CONTRATANTE reserva  para  si  o  direito  de  alterar  quantitativos,  sem que isso
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei
nº. 14.133/21.
V - O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço
em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as normas legais
ou  técnicas  pertinentes  ao  seu  objeto,  podendo  extingui-lo  nos  termos  do  previsto  nos
artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no §7º do artigo 90 da
referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
VI – Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará,  em hipótese alguma, em
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as
cláusulas deste contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer
tempo.
VII  –  Este  contrato  não  estabelece  qualquer  vínculo  de  natureza  empregatícia  ou  de
responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas  da  CONTRATADA  designadas  para  a  execução  do  seu  objeto,  sendo  a
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
pátria  vigente,  seja  trabalhista,  previdenciária,  social,  de  caráter  securitário  ou  qualquer
outra.
VIII  –  A  CONTRATADA,  por  si,  seus  agentes,  prepostos,  empregados  ou  qualquer
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados,
por dolo ou culpa, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros,
produzidos  em  decorrência  da  execução  do  objeto  deste  contrato,  ou  da  omissão  em
executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser
compelido a responder por tais danos ou prejuízos.
IX – Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste contrato,



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG

observar  as  normas que integram o regime jurídico  da relação  trabalhista  celetista,  em
especial  a  Consolidação  das Leis  Trabalhistas  –  CLT,  legislação  complementar,  normas
regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  e  dispositivos  contidos  nas  Convenções
Coletivas  de  Trabalho  das  categorias  envolvidas  na  execução  do  objeto,  bem  como
responder por todas e quaisquer ações judiciais,  reivindicações ou reclamações de seus
empregados, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Para todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro de Montes
Claros/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem de acordo, ajustadas e a CONTRATADA, após lido e achado conforme,
as partes firmam o presente Contrato em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas, para que produza todos os efeitos legais e
resultantes de direito.

Montes Claros/MG, _____ de _______ de 2023.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG
Secretaria Municipal de .........................
Rep. Legal: .............................................
CPF/MF: .................................................

CONTRATADA
________________________________
Rep. Legal: .............................................
CPF/MF: .................................................

 
Testemunhas:
______________________________

CPF/MF: .............................................
_______________________________

CPF/MF: .......................................…

CPF/MF: .............................................



 

Item Ordem Placa Marca/Modelo Mod / Fab. Secretaria de Origem Renavam 

1 01 RVZ 8G75 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332000875 

2 02 QXZ-8H61 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2020/2020 SAÚDE/Atenção Básica 1227875352 

3 03 QPV 1313 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 Infra Estrust / Ilum Pública 1175229668 

4 04 QPV 1315 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 Infra Estrust / Ilum Pública 1175228670 

5 05 QOP-0863 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 GUARDA MUNICIPAL 1156459742 

6 06 QOP-0866 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 GUARDA MUNICIPAL 1156455615 

7 07 QOP-0871 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 GUARDA MUNICIPAL 1156457979 

8 08 QOP-0872 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 GUARDA MUNICIPAL 1156459068 

9 09 QOP-1117 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2018/2018 GUARDA MUNICIPAL 1156456611 

10 10 HCB 4923 Honda/NXR 125 Broz 2005/2005 SAÚDE 859540529 

11 11 RFV 5F64 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2020/2021 

SAÚDE/VIG. 

SANITÁRIA 1243148133 

12 12 HDA 3137 Yamaha/YBR 125E 2005/2005 SEPLAG 861070267 

13 13 RFV 5F68 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2020/2021 

SAÚDE/VIG. 

SANITÁRIA 1243147919 

14 14 HDA 3145 Yamaha / XTZ 125K 2005/2005 SAÚDE 861130740 

15 15 RFV 5F75 Yamaha / XTZ 150 CROSSER S 2020/2021 

SAÚDE/VIG. 

SANITÁRIA 1243148079 

16 16 RMF 3F23 Yamaha / XTZ 250 LANDER 2020/2021 GUARDA MUNICIPAL 1249551258 

17 17 RMF 3F24 Yamaha / XTZ 250 LANDER 2020/2021 GUARDA MUNICIPAL 1249551002 

18 18 RMF 3F25 Yamaha / XTZ 250 LANDER 2020/2021 GUARDA MUNICIPAL 1249551142 

19 19 RVP 8A46 Yamaha / XTZ 250 LANDER 2022/2022 GUARDA MUNICIPAL 1327156757 

20 20 RVP 8A49 Yamaha / XTZ 250 LANDER 2022/2022 GUARDA MUNICIPAL 1327156943 

21 21 RVZ 8G28 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332001421 

22 22 RVZ 8G84 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332026408 

23 23 HDA 4149 Yamaha/XTZ 125E 2005/2005 

SEPLAG / CEDIDO 

ESURB 867646780 

24 24 RVZ 8F73 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332002339 



25 25 RVY 6E86 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332004854 

26 26 RVZ 8G96 Yamaha / XTZ CROSSER 150  Z 2023/2023 

SEPLAG/SEC. 

FINANÇAS 1332006296 

27 28 SHT 8D38 Yamaha / XTZ CROSSER S ABS 2023/2023 

SAÚDE / VIG. 

EPIDEMIOLOGICA 1338104770 

28 29 SHT 8D39 Yamaha / XTZ CROSSER S ABS 2023/2023 

SAÚDE / VIG. 

EPIDEMIOLOGICA 1338104281 

29 33 HMX 8490 Honda/NXR 150 Bros 2009/2010 EDUCAÇÃO 188287035 

30 35 HLK 1294 Honda/CG 150 Titan Mix 2010/2010 SAÚDE / D.C.Z 271820616 

31 36 HLK 1306 Honda/CG 150 Titan Mix 2010/2010 SAÚDE / D.C.Z 271819090 

32 37 HLK 1328 Honda/CG 150 Titan Mix 2010/2010 

SAÚDE / 

EPIDEMIOLOGIA 271820470 

33 38 HFE 6310 Honda/CG125 FAN KS 2011/2012 SAÚDE 350794855 

34 39 OMG 2473 Yamaha/Lander XTZ 250 2012/2012 GUARDA MUNICIPAL 486177157 

35 40 OMG 2474 Yamaha/Lander XTZ 250 2012/2012 GUARDA MUNICIPAL 486173232 

36 41 OMG 2476 Yamaha/Lander XTZ 250 2012/2012 GUARDA MUNICIPAL 486175545 

37 42 OMG 6826 Yamaha/Lander XTZ 250 2012/2012 GUARDA MUNICIPAL 486178587 

38 43 OME 8E44 Honda/NXR 150 Bros ES 2012/2012 SAÚDE 484749455 

39 44 OME 6155 Honda/CG150 FAN ESI 2012/2012 SAÚDE / DCZ 484751832 

40 45 OME 8250 Honda/CG150 FAN ESI 2012/2012 SAÚDE / DCZ 484747860 

41 46 PUP 0567 VW/Up Take MA 2014/2015 SAÚDE / Saúde em Casa 1305060765 

42 47 PUP 0581 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1305061672 

43 48 PUP 0589 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1305062687 

44 49 PUP 0596 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1305059660 

45 50 PUP 0610 VW/Spacefox Trend GII 2014/2015 SAÚDE / PSF 1295093879 

46 51 PUP 0625 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1305058027 

47 52 PUP 0G34 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295174488 

48 53 PUP 0640 VW/Up Take MA 2014/2015 DESENV. SOCIAL 1295173333 

49 54 PUP 0654 VW/Spacefox Trend GII 2014/2015 

SAÚDE / Vig. 

Epidemiologica 1295138406 

50 55 PUP 0670 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295140451 

51 56 PUP 0661 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1295139526 

52 57 PUP 0676 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1295142586 



53 58 PUP 0684 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295088611 

54 59 PUP 0692 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295080114 

55 60 PUP 0716 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295086325 

56 61 PUP 0721 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1295092503 

57 62 PUP 0736 VW/Spacefox Trend GII 2014/2015 SAÚDE / PSF 1295095529 

58 63 PUP 0790 VW/Up Take MA 2014/2015 SEPLAG 1295144023 

59 64 PUP 0817 VW/Up Take MA 2014/2015 DESENV. SOCIAL 1295172116 

60 65 PUP 0827 VW/Up Take MA 2014/2015 SAÚDE / PSF 1295143310 

61 66 PUP 0837 VW/Spacefox Trend GII 2014/2015 SAÚDE / PSF 1295117867 

62 67 PUP 0848 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295171586 

63 68 PUP 0855 VW/Up Take MA 2014/2015 DESENV. SOCIAL 1295170962 

64 69 OWI 3304 Ford/Fiesta Flex 2013/2014 

SAÚDE / VIG. 

SANITÁRIA 589342517 

65 70 OWI 3308 Ford/Fiesta Flex 2013/2014 

SAÚDE / VIG. 

SANITÁRIA 589343238 

66 71 OWH 9081 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 590556541 

67 72 OWH 9087 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 590559664 

68 73 OWH 9089 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 590556045 

69 74 OWH 9094 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 591682974 

70 75 OWH 9099 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 590554573 

71 76 OWH 9105 Chevrolet/Classic LS 2013/2014 DESENV. SOCIAL 590546511 

72 77 OQW 4623 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 577258567 

73 78 OQW 4631 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 577350919 

74 79 SIP 6G01 

Renault/Sandero Steway ZEN SZE 

1.0 MT 2023/2024 

SAÚDE/Consultório na 

Rua 1356874042 

75 80 OQW 4642 Renault/Logan Exp. 2013/2014 DESENV. SOCIAL 577353306 

76 81 OQW 4647 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 577350811 

77 82 OQW 4657 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 577354353 

78 83 OPD 8927 Chevolet/Classic LS 2012/2013 SAÚDE-ODONT. 505234580 

79 84 OPD 8930 Chevolet/Classic LS 2012/2013 SAÚDE-ODONT. 505233681 

80 85 HNB 5964 Nissan/Livina 1.6 2012/2013 SAÚDE / D.S.T AIDS 499494504 

81 86 HLF 9720 Ford/Fiesta 1.6 Flex 2012/2013 GUARDA MUNICIPAL 476536332 

82 87 SIC 4E55 VW/Polo Track MA 2023/2023 

Agricultura e 

Abast./SEPLAG 1351980880 



83 88 OMD 2495 Ford/Fiesta 1.0 Flex 2012/2013 SAÚDE / P.S.F 483259659 

84 89 OMD 2595 Ford/Fiesta 1.0 Flex 2012/2013 

SAÚDE/P.SF/Cedido 

SEPLAG 483259837 

85 90 RVT 2D38 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Vig Sanitária 1329481086 

86 91 OMD 2625 Ford/Fiesta 1.0 Flex 2012/2013 

SAÚDE/P.SF/Cedido 

SEPLAG 483259047 

87 92 OMD 2902 Ford/Fiesta 1.0 Flex 2012/2013 SAÚDE/P.SF 483258520 

88 93 RVT 2D36 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Melhor em Casa 1329483569 

89 94 HLF 4979 VW/Crossfox GII 2010 / 2011 

SEPLAG CEDIDO 

ESURB 279414781 

90 95 QNQ 9J34 Chevrolet/Prisma 1.4 AT LTZ 2017/2018 

Doação 

Câmara/PMMC/SEPLAG 1140440834 

91 96 HLF 2414 Fiat/Uno Mille Econorny 2010/2010 SEPLAG 196489636 

92 97 HLF 2078 VW/Gol 1.0 2009/2010 Educação/Ced. SEPLAG 190579242 

93 98 HLF 2011 VW/Go1 1.0 2009/2010 

Educação/Ced. 

SEPLAG/Agricultura 188056220 

94 99 QNP 8819 VW/Novo Gol 1.0 TL MCV 2017/2018 

MEIO AMBIENTE / 

Guarda Munic. 1138545349 

95 100 QPS 9030 VW/Gol 1.0 MC4 2018/2019 SEPLAG 1173177652 

96 101 OMG 1625 VW/Gol 2012/2013 SAÚDE/P.S.F 486863808 

97 102 QNM 6199 Renault/logan Exp. 1.6 SCE 2017/2018 

SAÚDE/VIG. 

SANITÁRIA 1137032283 

98 103 QPS 9032 VW/Gol 1.0 MC4 2018/2019 SEPLAG 1173169072 

99 104 HLF 1818 Fiat/Linea LX 1.9 2009/1010 SEPLAG 181028506 

100 105 QNP-8829 VW/Novo Gol 1.0 TL MCV 2017/2018 MEIO AMBIENTE 1138546540 

101 106 HLF 2020 VW/Gol 1.0 2009/2010 

EDUCAÇÃO / CED. 

ESURB 188064370 

102 107 QNM 6209 Renault/logan Exp. 1.6 SCE 2017/2018 

SAÚDE/VIG. 

SANITÁRIA 1137028316 

103 108 RVT 2D50 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329482651 

104 109 QPS 9034 VW/Novo Gol 1.0 TL MCV 2018/2019 SEPLAG 1173168220 

105 110 HLF 2027 VW/Gol 1.0 2009/2010 

Educação/Ced. 

SEPLAG/Esurb 188095284 

106 111 EVZ 8764 Nissan/Grand Livina 18 SL 2013/2014 SAÚDE/MED. NA RUA 596025289 



107 112 HLF 2028 VW/Gol 1.0 2009/2010 

SME/CED. SEPLAG 

(Guarda Munic. ) 188096230 

108 113 QNN 6511 VW / Gol 1.0 F Trend 82 CV M5F 2017/2018 MEIO AMBIENTE 1134158383 

109 114 QNN 6560 VW / Gol 1.0 F Trend 82 CV M5F 2017/2018 DESENV. SOCIAL 1136134333 

110 115 QNN 6568 VW / Gol 1.0 F Trend 82 CV M5F 2017/2018 MEIO AMBIENTE 1134157743 

111 116 HLF 7227 Fiat/Uno Economy 2011/2012 SAÚDE/Cedido SEPLAG 358099595 

112 117 RVT 5D15 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329481868 

113 118 QNM 6230 Renault/logan Exp. 1.6 SCE 2017/2018 

SAÚDE/VIG. 

EPIMIDEOLOGICA 1137030604 

114 119 QNM 6221 Renault/logan Exp. 1.6 SCE 2017/2018 SAÚDE/CEREST 1137029193 

115 120 HLF 7230 Fiat/Uno Economy 2011/2012 SAÚDE /Cedido SEPLAG 358086418 

116 121 HLF 2034 VW/Gol 1.0 2009/2010 Educação/Ced. SEPLAG 188101780 

117 122 DYH 0157 Renault Sandero AUTH 1.0 2018/2019 SEPLAG 1179309461 

118 123 HLF 2036 Fiat/Fiorino Ambulância 2009/2010 

SEPLAG CEDIDO 

SAÚDE 188128298 

119 124 HMN 2191 VW / Parati 2.0 Trackfild 2005/2005 SEPLAG 854338926 

120 125 OQV 4144 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE/Cedido SEPLAG 575040980 

121 126 HMN 0265 GM/Celta 2003/2003 

SEPLAG CEDIDO 

ESURB 807542261 

122 127 OQV 4148 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 574279407 

123 128 PXY 1128 Renault/Clio Exp. 1.0 2016/2016 

DES. SOCIAL/programas 

Especiais 1089235477 

124 129 QMX-7372 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 SAÚDE / E.S.F 1129563402 

125 130 OQV 4153 Renault/Clio Exp. 1.0 2013/2014 SAÚDE 575038926 

126 131 QMX-7401 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 SAÚDE / E.S.F 1129563437 

127 132 QPS 9122 Fiat / Uno Drive 1.0 2018/2018 

SAÚDE / Assist 

Famauceutica 1172648341 

128 133 OWU 5377 Fiat/Pálio Weekend Attrac 1.4 2013/2014 CONSELHO TUTELAR 1000498864 

129 134 QNB-4774 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 

DESENV. SOCIAL/Cons. 

Idoso 1129115108 

130 135 QNB-4776 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 

DESENV. SOCIAL/Saúde 

Mulher 1129116112 

131 136 OWU 5382 Fiat/Pálio Weekend Attrac 1.4 2013/2014 CONSELHO TUTELAR 1000499941 



132 137 HMM 9825 Chevrolet/Celta 2003/03 

SAÚDE VIG. SANIT./Ced 

SEPLAG/Esurb 800495934 

133 138 QPS 9131 Fiat / Uno Drive 1.0 2018/2019 SAÚDE / ESF 1172652420 

134 139 QNC-0965 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 

DESENV. SOCIAL/Cons. 

Tutelar 1129113954 

135 140 QMX-7603 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 SAÚDE / E.S.F 1129563267 

136 141 QMX-7732 Renault Sandero AUTH 1.0 2017/2018 SAÚDE / E.S.F 1129563330 

137 142 HKU 9C47 Fiat/Uno Mille 2010/2010 SEPLAG 199769443 

138 143 QUL 2330 Citroen / Aircross 2018/2019 

DESENV. SOCIAL/Cons. 

Tutelar 1198396846 

139 144 GMG 8978 Fiat/Fiorino Ambulância 1997/98 

SEPLAG / Cedido 

Sindicato Rod. 689718314 

140 145 QXC 8270 CITROEN / Aircross / Live MT 2019/2020 

DEFESA SOCIAL / 

Guarda Municipal 1215612211 

141 146 QXJ 5435 Renault / Duster Exp. 1.6 SCE 2019/2020 

DEFESA SOCIAL / 

Guarda Municipal 1219988941 

142 147 QXJ 5436 Renault / Duster Exp. 1.6 SCE 2019/2020 

DEFESA SOCIAL / 

Guarda Municipal 121998690 

143 148 QXK 2763 Renault / Duster Exp. 1.6 SCE 2019/2020 

DEFESA SOCIAL / 

Guarda Municipal 1219988879 

144 149 RFA-4F83 HYUNDAI / HB20 1.0 Unique 2019/2019 SAÚDE / Saúde Mental 1204675314 

145 150 RMG 3C65 Fiat/Uno Drive 1.0 2020/2020 SAÚDE 1249395442 

146 152 RMO 1A81 Renault/Kwid Zen 2021/2022 SAÚDE / ESF 1255521543 

147 153 RMO 1A85 Renault/Kwid Zen 2021/2022 SAÚDE / ESF 1255521756 

148 154 RVT 5D16 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329480314 

149 155 RVT 5D20 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329479731 

150 156 RVT 7G55 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329478930 

151 157 RVT 7G52 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1329483305 

152 158 RVT 7G57 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 

SAÚDE / Vig. 

Epidemiologica 1329482970 

153 159 RVT 3J83 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Melhor em Casa 1329482325 

154 160 RVT 3J85 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Melhor em Casa 1329477798 

155 161 RVT 3J84 Renault/Kwid Zen 2 2022/2023 SAÚDE/Melhor em Casa 1329479367 

156 162 SIW 1C89 CHEVROLET/Spin 1.8L AT Premier 2022/2023 EDUCAÇÃO 1359005851 



157 163 SIW 1C94 CHEVROLET/Spin 1.8L AT Premier 2022/2023 EDUCAÇÃO 1358990325 

158 164 SIW 1D00 CHEVROLET/Spin 1.8L AT Premier 2022/2023 EDUCAÇÃO 1359003387 

159 165 HMN 4J01 Fiat/Uno Mille 2006/2006 

SAÚDE-ODONT./Cedido 

SEPLAG 882776126 

160 166 HMN 5632 Fiat/Uno Mille 2006/2007 SAÚDE/Cedido SEPLAG 893020680 

161 167 SIQ 8B02 CHEVROLET/Spin 1.8L AT Premier 2023/2024 EDUCAÇÃO 1358077654 

162 168 SIQ 8B21 CHEVROLET/Spin 1.8L AT Premier 2023/2024 EDUCAÇÃO 1357959378 

163 180 HMN 9109 Fiat/Uno Mille 2008/2009 CREAS 984109269 

164 188 HLF 1497 Fiat/Pálio Weekend 2009/2010 MEIO AMBIENTE 170852156 

165 190 HLF 1559 Fiat/Uno Mille Economy 2009/2010 DESENV. SOCIAL 172516307 

166 191 HLF 1626 Fiat/Uno Mille Economy 

 

2009/2010 DESENV. SOCIAL 174369565 

167 193 HLF 1628 Fiat/Uno Mine Economy 2009/2010 SEPLAG 174370652 

168 195 HLF 1631 Fiat/Uno Mille Economy 2009/2010 SAÚDE 174548320 

169 196 HLF 1632 Fiat/Uno Mille Economy 2009/2010 SAÚDE 174382960 

170 200 PUP 0861 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295172876 

171 201 PUP 0867 VW/Spacefox Trend GII 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295137612 

172 202 PUP 6888 VW/Up Take MA 2014/2015 DESENV. SOCIAL 1015433127 

173 203 PUP 6905 VW/Up Take MA 2014/2015 

DESENV. 

SOCIAL/CONS. TUT. 1295141911 

174 204 PUP 6950 VW/Up Take MA 2014/2015 EDUCAÇÃO 1295141180 

175 205 PUN 9369 VW/Up Take MA 2014/2015 SAÚDE/PSF 1295173945 

176 206 PUQ 8124 VW/Up Take MA 2014/2015 SAÚDE/Vig. Ambiental 1017456450 

177 207 ORC 9I75 Renault/Sandero 2014/2014 SAÚDE 1010923193 

178 209 PUV-5704 

VW/Up Take MA 

 2014/2015 SAÚDE/DCZ 1021891816 

179 210 PUZ 7890 VW/Voyage TL MA S 2014/2015 PROCON 1025256929 

180 211 PWH 7765 VW/Voyage TL MA S 2015/2015 CULTURA 1055247871 

181 212 PYE 8097 Chevrolet/Spín 1.8 LTZ MT 2016/2016 

DES. SOCIAL / 

Abordagem 1094032686 

182 213 PYT 8997 Renault /Oroch Dinamique 2.0 2016 / 2017 

 Ciência Tecno Ilumin. 

Púb. 1102766000 

183 239 HLF 1719 V.W/Kombi 2009/2010 

Educação/Ced. SEPLAG 

/ESURB 177638818 



184 241 HLF 2016 V.W/Kombi 2009/2010 

EDUCAÇÃO/CED. 

SEPLAG/ESURB 188060014 

185 243 HLF 2033 V.W/Kombi 2009/2010 

EDUCAÇÃO / CED. 

ESURB 188100962 

186 301 PXJ 1204 Fiat / Ducato / Unid. Odontológica 2015 / 2015 

SAÚDE / 

ODONTOLÓGIA 1077483853 

187 302 PBQ 4363 VW/ Neobus TH O 2019/2020 

DES. SOCIAL / Proteção 

Especial 1185921173 

188 303 PWK 5253 

Citroen / Jumper Minibus 2.3 HDI 

33M 2015/2015 DES. SOCIAL / ABRIGOS 1057360756 

189 304 QNQ 3974 VW/8.160 / Ônibus Mini Escolar 2017/2018 DES. SOCIAL 1139841588 

190 305 QPO 5518  RENAULT /MASTER FUR L1H1 2018/2019 SAÚDE / Almoxarifado 1169721432 

191 306 RFT 0J31  RENAULT /MASTER FUR L3H2 2019/2020 SAÚDE / Saúde Mental 1240901736 

192 307 RGD 5H86  RENAULT /MASTER/Minibus 2020/2021 SAÚDE 1246908252 

193 308 RME 4B84 

 RENAULT 

/MASTER/Minibus/Acessivel JI 2020/2021 SAÚDE/P.SF 1248735266 

194 309 RNY 8B38  RENAULT /MASTER/Minibus 2021/2022 MEIO AMBIENTE 1278060429 

195 310 SHV 2F79  RENAULT /MASTER JI/Minibus 2023/2024 

EDUCAÇÃO/Ens. 

Fund/Educ. Bas. 1337601230 

196 311 SHV 2E30  RENAULT /MASTER JI/Minibus 2023/2024 

EDUCAÇÃO/Ens. 

Fund/Educ. Bas. 1337598760 

197 312 RDQ 9B71 

 RENAULT /MASTER FUR L2H2 

2.3 2021/2022 SAÚDE/Atenção Primaria 1289317507 

198 313 S/PLACA Internacional Bus 1988 

MEIO AMBIENTE / Pátio 

SEMMA N tem 

199 314 RUK 4G42  RENAULT /MASTER L2H2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primária 1317079954 

200 315 SIT 2I55 

IVECO/10.190 MASCA GRAN 

MICRO O 2022/2023 EDUCAÇÃO / Básica 1357933638 

201 316 HMN 5190 Ônibus VW 15.180 2006/2006 

Educação/Ced. SEPLAG 

/ESURB 885720156 

202 317 RVT 9D63 

 RENAULT /MASTER FUR 

L2H2/M Acessivel JI 2022/2023 SAÚDE/TFD 1328423210 

203 318 SHV 2C35  RENAULT /MASTER JI/Minibus 2023/2024 

EDUCAÇÃO/Ens. 

Fund/Educ. Bas. 1337600285 



204 319 HMN-9407  RENAULT /MASTER BUS 16 2007/2007 GUARDA MUNICIPAL 111453879 

205 322 HMN 9917 M. ônibus/Volare 2008/2009 EDUCAÇÃO 124785573 

206 323 HMN 9919 M. ônibus/Volare 2008/2009 

Educação/Ced. 

SEPLAG/Esurb 124789633 

207 324 HMN 9920 M. ônibusVolare 2008/2009 Educação/Ced. SEPLAG 124790445 

208 327 HMN 9933 VW/Induscar/15.190 2008/2009 

Educação/Ced. SEPLAG 

/ESURB 125177968 

209 330 HLF 2037 Fiat/Doblô 2009/2010 Educação/Ced. SEPLAG 188247645 

210 331 HLF 2038 Fiat/Doblô 2009/2010 Educação/Ced. SEPLAG 188258051 

211 332 HLF 2045 Fiat/Doblô 2009/2010 EDUCAÇÃO 188894500 

212 333 OWT 7288 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 658084291 

213 334 OWT 7432 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659754614 

214 335 OWT 7435 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659460580 

215 336 OWT 7278 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659713713 

216 337 OWT 7464 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 661145808 

217 338 OWT 8031 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659082764 

218 339 PUF 1353 VW/15.190/ônibus Escolar 2014/2014 EDUCAÇÃO 1009668720 

219 340 OWT 7284 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663655684 

220 341 OWT 7423 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663029198 

221 342 OWT 7975 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 660914867 

222 343 OWT 7881 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 658556770 

223 344 OWT 7984 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663098572 

224 345 OWT 7872 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 660923920 

225 346 OWT 7875 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659801779 

226 347 OWT 7444 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659492075 

227 348 OWT 7458 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 658991060 

228 349 OWT 7453 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 661021670 

229 350 OXA 9012 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 664068170 

230 351 OWT 8027 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 665424736 

231 352 OWT 8038 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659191237 

232 353 OWT 7426 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659355302 

233 354 OWT 7439 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663077427 

234 355 OWT 7429 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663012368 

235 356 OWT 7434 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663003938 



236 357 OWT 7289 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659532069 

237 358 OWT 7440 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 659945436 

238 359 OWT 7461 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 658934970 

239 360 OWT 7291 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 663181577 

240 361 OWT 7281 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 665514450 

241 362 OXI 6376 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 661116654 

242 363 OWT 8039 VW/15.190/ônibus Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 660000610 

243 364 PUK-5479 Marcopolo/Volare/V8L 4X4 EO 2013/2014 EDUCAÇÃO 1035144864 

244 365 PUK-5485 Marcopolo/Volare/V8L 4X4 EO 2013/2014 EDUCAÇÃO 1035146000 

245 366 PXL 3604 Volare 4X4 Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 1059639596 

246 367 PXL 3608 Volare 4X4 Escolar 2013/2014 EDUCAÇÃO 1059639120 

247 368 PWB 9356 Iveco/City Class 2013/2014 EDUCAÇÃO 1048496578 

248 369 PWB 9364 Iveco/City Class 2014/2014 EDUCAÇÃO 1048496039 

249 370 PWB 9374 Iveco/City Class 2014/2014 EDUCAÇÃO 1048494982 

250 371 PWB 9377 Iveco/City Class 2014/2014 EDUCAÇÃO 1048497140 

251 372 PWB 9382 Iveco/City Class 2014/2014 EDUCAÇÃO 1048497590 

252 373 PXI 2061 VW/15.190/ônibus Escolar 2014/2014 EDUCAÇÃO 1059775295 

253 374 PXI 2068 VW/15.190/ônibus Escolar 2014/2014 EDUCAÇÃO 1059775643 

254 400 PUW 5866 V.W/Saveiro CS ST MB 2014/15 SAÚDE/D.C.Z 1022165388 

255 401 GDE 9954 Renault /Oroch 16 4X2 2018/2019 SAÚDE / P.S.F 1170468230 

256 402 PUQ 0865 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 EDUCAÇÃO 1016957472 

257 403 PUQ 1014 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 EDUCAÇÃO 1016844449 

258 404 PUQ 1023 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 SEPLAG 1016845593 

259 405 PUQ 0883 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 SEPLAG 1016843515 

260 406 QPH 0356 

MITSUBISHI/L200/Trinton SPT GL 

diesel 2018/2019 

SAÚDE / Vig. 

Epidemiologica 1167233589 

261 407 PUQ 0856 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 SEPLAG 1016844953 

262 408 PUQ 0875 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 DESENV. SOCIAL 1016956670 

263 409 HMM 2821 Ford/F1000 Turbo XL 1998/1998 SEPLAG Cedido Esurb 708080545 

264 410 PXR 4679 GM / S.10 / ADVANTAGE 2016/2016 SAÚDE / D.C.Z 1085296200 

265 411 PUW 2220 MITSUBISHI/L200/Trinton 4X4 2014/2015 EDUCAÇÃO 1022209059 

266 412 PUW 2231 

MITSUBISHI/L200/Trinton 3.2 GL 

4X4 2014/2015 MEIO AMBIENTE 1022207609 

267 413 PXR 4704 GM / S.10 / ADVANTAGE 2016/2016 SAÚDE / D.C.Z 1085300878 



268 414 PXR 4710 GM / S.10 / ADVANTAGE 2016/2016 SAÚDE / D.C.Z 1085301319 

269 415 PXR 4711 GM / S.10 / ADVANTAGE 2016/2016 SAÚDE / D.C.Z 1085301629 

270 416 PXR 4714 GM / S.10 / ADVANTAGE 2016/2016 SAÚDE / D.C.Z 1085301904 

271 417 FPY 9D32 VW/Saveiro CS RD MPI 2023/2023 

Agricultura e 

Abast./SEPLAG 1350350378 

272 418 QOP 9822 

MITSUBISHI/L200/Trinton/Sport 

2.4 D 4X4 2018/2019 DES. SOCIAL 1156990510 

273 419 QPH 0363 

MITSUBISHI/L200/Trinton SPT GL 

diesel 2018/2019 SAÚDE / Atenção Básica 1167232361 

274 420 FAQ 1446 FIAT / Strada HD WK CC E 2018/2019 SAÚDE / D.C.Z 1170468842 

275 421 FCD 9049 FIAT / Strada HD WK CC E 2018/2019 SAÚDE / D.C.Z 1170467986 

276 422 FWB 2735 FIAT / Strada HD WK CC E 2018/2019 SAÚDE / D.C.Z 1170468141 

277 423 QUN 7143 FIAT / Strada HD WK CC E 2019/2020 S.S.U 1198464930 

278 424 GMF 3830 Fiat/Pick-upStrada 2001/2001 

SAÚDE/CEDIDO A 

ESURB 773294651 

279 425 QXK 2762 Chevrolet / S10 LS DS4 2019/2020 

SEPLAG / Iluminação 

Pública 1220592550 

280 426 QXK 2767 Chevrolet / S10 LS DS4 2019/2020 

SEPLAG / Iluminação 

Pública 1220593220 

281 427 RMM-3E00 

FIAT/Fiorino Endurance 1.4 Evo 

Flex 2020/2021 

SAÚDE/ 

Vig.Epidemiologica 1251843341 

282 428 RMM-3E03 

FIAT/Fiorino Endurance 1.4 Evo 

Flex 2020 / 2021 SAÚDE/DST Aids/Serdes 1251843988 

283 429 FZU-6G58 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1254561487 

284 430 FEE-2G98 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1254561614 

285 431 ENZ-6E08 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1254561762 

286 432 EZY-2J48 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1254561240 

287 433 RMT-8J25 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259690250 

288 434 RMT-8J28 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259690846 

289 435 RMT-8J31 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259690676 

290 436 HCM 9081 Montana/Chevrolet 2006/2006 MEIO AMBIENTE 878828567 

291 437 RMT-8J34 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259690129 

292 438 RMT-8J53 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259690552 



293 439 HLF 2231 GM/S.10 Tornado 4X4 2009/2010 

Educação/Patrimônio  

Leilão/2023 192726277 

294 440 RMT-8J54 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/DCZ 1259689813 

295 441 HLF 5035 VW/Saveiro 1.6 CS 2010/2011 SAÚDE/D.C.Z 279953402 

296 442 HLF 5034 VW/Saveiro 1.6 CS 2010/2011 SAÚDE/D.C.Z 279951922 

297 443 HLF 5033 VW/Saveiro 1.6 CS 2010/2011 SAÚDE/D.C.Z 272227960 

298 444 HLF 6491 GM/S.10 Colina D 4x4 2011/2011 SAÚDE/CEREST 333448839 

299 445 HLF 7381 GM/S.10 Colina S 2011/2011 

MEIO 

AMBIENTE/Guarda 

Munic. 370378652 

300 446 HLF 7D17 GM/S.10 Colina S 2011/2011 SAÚDE 367935643 

301 447 HLF 7D18 GM/S.10 Colina 4X4 2011/2011 SAÚDE 367928779 

302 448 NXX 0746 GM/Montana LS 2012/2012 SAÚDE/D.C.Z 455693170 

303 449 SIL 9A46 FIAT/Strada Volcano CD13 2023/2023 SAÚDE/D.C.Z 1364951050 

304 450 SIL 0F02 FIAT/Strada Volcano CD13 2023/2023 SAÚDE/D.C.Z 1364952073 

305 451 OPI 3919 Fiat/Strada 2012/2013 SAÚDE/D.C.Z 508574331 

306 452 OWH 9080 Chevrolet/Montana LS 2013/2014 SAÚDE/D.C.Z 590536885 

307 453 OWJ-6819 Nissan/Frontier S 4x2 2013/2014 SAÚDE/VIG. SANIT. 593896300 

308 454 PUV 3337 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 

SAÚDE / Vig. 

Epidemiologica 1021423570 

309 455 PUV 3359 MITSUBISHI/L200/Trinton 2.4 Flex 2014/2015 SAÚDE/D.C.Z 1021420317 

310 456 PVH 7220 MITSUBISHI/L200/Trinton GL D 2014/2014 SAÚDE/D.C.Z 1032480472 

311 457 PVT 4858 VW/Saveiro 1.6 CS ST MB 2015/2015 SEPLAG 1042289651 

312 458 PVT 4868 VW/Saveiro 1.6 CS ST MB 2015/2015 SEPLAG 1042295015 

313 459 PVT 4871 VW/Saveiro 1.6 CS ST MB 2015/2015 SEPLAG 1042291729 

314 460 RMT-8J57 Fiat/Toro Endurance ATD4 2021/2021 SAÚDE/ESF 1259689970 

315 461 RNU-4C60 Fiat/Toro Endurance AT9 4X4 2021/2022 MEIO AMBIENTE 1271740238 

316 462 QXW 1F19 CHEVROLET / S10 LS DD4 2021/2022 

Gab. Militar MG/DEFESA 

CIVIL 1278668362 

317 463 GMF 4C23 GM/S.10 2.8 S 2002/2003 

SAÚDE/D.C.Z/SES/MG/S

EPLAG 797109195 

318 464 RVV 5A17 FIAT/Strada Endurance CS 2022/2023 S.S.U 1327680073 

319 465 RVV 5A21 FIAT/Strada Endurance CS 2022/2023 S.S.U 1327943651 

320 466 RVV 5A37 FIAT/Strada Endurance CS 2022/2023 S.S.U 1327679741 



321 467 GMF 4E17 S 10/Chevrolet 2004/04 

FNS/SAÚDE/Cedido 

SEPLAG 828340625 

322 468 SIR 4E89 FIAT/Strada Endurance CP 1.4 EVO 2023/2023 S.S.U 1357226990 

323 469 SIR 4F02 FIAT/Strada Endurance CP 1.4 EVO 2023/2023 S.S.U 1357219846 

324 500 QPS 9134 Fiat/Fiorino Ambulância Unividas 2018/2019 SAÚDE 1173419621 

325 501 HLF 7971 VW/5.140E 2011/12 SAÚDE/D.C.Z 419587497 

326 502 PUX-4I89 IVECO/Vertis 90V18 / Baú 2014/14 EDUCAÇÃO 1023062990 

327 503 PUX-4910 IVECO/Vertis 90V18 / Baú 2014/14 EDUCAÇÃO 1023094328 

328 504 QQD-6494 

Iveco / Daily 70C17HDCS/ Guind. 

Hid. ING 2018/2018 MEIO AMBIENTE 1180658709 

329 505 PWS 7106 IVECO/Vertis 90V18 / Baú 2015/2015 

AGRICULTURA 

FAMILIAR   1063762119 

330 506 RFA-4C36 IVECO / 9-190 / Comboio / Melosa 2019/2020 SEPLAG 1228092963 

331 507 PXN 2195 Fiat/Doblô/Ambulância 2015/2016 SAÚDE 1082044870 

332 508 QOR-3936 Peugeot/Partner 1.6 Ambulância 2017/2018 SAÚDE 1157929750 

333 509 PUX-4923 Iveco/Daily 7 Toneladas/Carroc. 2014/2014 EDUCAÇÃO 1021606763 

334 510 HMG 2965 Fiat Ducato 2004/2004 SAÚDE 829472800 

335 511 HMG 4G80 Fiat Ducato 2005/2005 SAÚDE 857080342 

336 512 HMN 3506 VW/ / 8.120 EUR03 2005/2006 SAÚDE 867588705 

337 513 HMN 3752 Iveco/ Daily 4912 2004/2004 SAÚDE / Aterro Municipal 872057941 

338 514 HMN 3753 Iveco/ Daily 4912 2004/2004 SAÚDE / Aterro Municipal 872058930 

339 515 HMN 3755 Iveco/ Daily 4912 2004/2004 SAÚDE / Aterro Municipal 872059510 

340 517 HMN 3757 Iveco/ Daily 4912 2004/2004 SAÚDE / Aterro Municipal 871623161 

341 518 HMN 5445 Ford/Cargo 815 E 2006/2006 EDUCAÇÃO 889741824 

342 519 HMN-6852 Camioneta / Renault/ Master 2006/2006 SAÚDE /Cedido SEPLAG 917142020 

343 520 HMN-7333 VW/8.150 E/carroceria 2007/2008 S.S.U 940007371 

344 521 RTC-7C48 Fiat/Fiorino/Unitr Ambulância 2021/2021 SAÚDE 1277842628 

345 522 HMH 7015 Fiat/Doblô/Ambulância 2009/2009 SAÚDE 149919824 

346 523 NXX 0894 Fiat/Doblô/Ambulância 2011/2012 SAÚDE 456335773 

347 524 OPQ 8631 Renalt/Kgoo/Rontam/Ambulância 2013/2014 SAÚDE 533929350 

348 525 OPQ 8632 Renalt/Kgoo/Rontam/Ambulância 2013/2014 SAÚDE 533929423 

349 526 PVE-8919 Fiat/Fiorino Unividas 2014/2014 SAÚDE/Saúde em Casa 1028586474 

350 527 PVI 3922 IVECO/Daily 70C17HDCS Carroc. 2014/2014 EDUCAÇÃO 1027610827 



351 528 PVI 4294 

IVECO/Daily 

70C17HDCS/Boiadeiro 2014/2014 S.S.U 1030633824 

352 529 PVW 2697 IVECO/Daily 70C17HDCS Carroc. 2014/2014 Meio ambiente 1044553151 

353 530 PVX 4344 VW/Saveiro/Ambulância 2015/2015 SAÚDE 1044011529 

354 531 PVZ 7809 IVECO/Vertis 90V18 2015/2015 SEPLAG 1046117839 

355 532 HLI 9G97 Fiat/Doblô/Ambulância 2010/2010 SAÚDE 233117130 

356 533 RFA 2A74 

IVECO/Daily 70C17HDCS 

Cachorreira 2019/2019 SAÚDE / DCZ 1228375795 

357 534 RFA 3A41 CHEVROLET/Montana/Ambulância 2020/2020 SAÚDE 1228380780 

358 535 RMM 8G03 HYUNDAI/ HD80 2020 / 2021 SAÚDE 1254249190 

359 536 RMZ 1D35 VW/9.170 DRC 4X2 2021/2022 SAÚDE/P.S.F 1262472544 

360 537 RNB 0C61 FIAT/Strada Marimar/Ambulância 2021/2021 SAÚDE 1261952011 

361 538 RNB 0C64 FIAT/Strada Marimar/Ambulância 2021/2021 SAÚDE 1262782888 

362 539 RUF 5I42 Iveco/ Daily 35-150CS 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1298164300 

363 540 RUF 5I51 Iveco/ Daily 35-150CS 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1298163894 

364 541 RUJ 9G93 VW/9.170 DRC 4X2 2021/2022 

SEPLAG / S.S.U/Limp. 

Urbana 129853643 

365 542 RUU 7G13 

M. Benz/Sprinter 416 

CDI/Ambulância 2022/2022 SAÚDE 1304884659 

366 543 RUZ-8B42 Fiat/Fiorino VRIO Ambulância 2022/2023 SAÚDE/Caps 1320567492 

367 544 SHD 2F64 

 RENAULT MASTER EXTRA PRO 

FUR L3H2 2022/2023 SAÚDE/Atenção Primaria 1331169671 

368 545 SID 8A37 HYUNDAI/HR HDB 4WD 2023/2024 SAÚDE/E.S.F 1351534650 

369 600 QQR 0499 FORD Cargo 1119 Carroceria. 2018/2019 

SEPLAG / S.S.U Limp. 

Urbana 1189132475 

370 601 QQR 0594 FORD Cargo 1119 Carroceria. 2018/2019 

SEPLAG / S.S.U Limp. 

Urbana 1189131924 

371 602 QPX 2958 Iveco/Attack Tector 150E21 / Pipa 2018/2018 MEIO AMBIENTE 1177507240 

372 603 QOR 4200 Iveco/Tector 150E21 / Caçamba 2018/2018 Meio ambiente 1158088156 

373 604 EY 1868 Chevrolet/D.60Basc 1981/1981 

SEPLAG / Aterro 

Municipal Não tem 

374 605 QWV 2471 Iveco/Tector 170E28 / Caçamba 2019/2020 SEPLAG 1211070600 



375 606 QWV 2476 Iveco/Tector 170E28 / Caçamba 2019/2020 SEPLAG 1211070899 

376 607 QWV 2475 Iveco/Tector 170E28 / Caçamba 2019/2020 SEPLAG 1211071178 

377 608 QXY 6D27 Iveco/Tector 150E21 / Caçamba 2019/2020 SEPLAG 1227035648 

378 609 RFC 3B87 VW/24.280/Caminhão Prancha 2019/2020 SEPLAG 1229571075 

379 610 RME 1I57 VW/17.280/Caçamba 2020 / 2021 SEPLAG 1247828600 

380 611 RNI 9B84 Iveco/Tector 170E21 / Pipa 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1267968254 

381 612 RNJ 6H63 Iveco/Tector 170E21 / Pipa 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1267969315 

382 613 HMM 2061 V.W./11.140 1989/1989 SEPLAG 247004219 

383 614 RTV 2F34 Iveco/Tector 170E21 / Caçamba 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1290196297 

384 615 RTW 2H36 Iveco/Tector 170E21 / Caçamba 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1290192992 

385 616 RTW 2F43 Iveco/Tector 170E21 / Caçamba 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1290192739 

386 617 RTW 2H60 Iveco/Tector 170E21 / Caçamba 2021/2022 

SEPLAG/Doação 

Codevasf 1290193310 

387 618 RVO2G63 Iveco/Tector 150E21 / Caçamba 2022/2023 SEPLAG/S.S.U 1325762323 

388 619 SIK 0H93 Iveco/Tector 11-190/Carroceria 2022/2023 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Seletiva 1363654680 

389 620 SIK 0H97 Iveco/Tector 11-190/Carroceria 2022/2023 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Seletiva 1363655636 

390 621 SIK 0H99 Iveco/Tector 11-190/Carroceria 2022/2023 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Seletiva 1363656063 

391 622 SIK 0I02 Iveco/Tector 11-190/Carroceria 2022/2023 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Seletiva 1363655148 

392 624 HMM 2927 V.W.12.140/CR 1998/1998 

SEPLAG CEDIDO 

ESURB 708583482 

393 628 HMH 0308 Ford Cargo 1717E Basc. 2006/2006 

S.S.U/SEPLAG CEDIDO 

ESURB 910945071 

394 630 HMN 7285 VW/13.180 EURO 2007/2007 AGROPECUÁRIA 938146912 

395 631 HMN 7288 VW/13.180 EURO 2007/2007 AGROPECUÁRIA 936967480 

396 632 OQR 6444 VW/26.280/PIPA/PAC 2013/2013 AGROPECUÁRIA 567787451 



397 633 OWR 7956 M.BENZ/Atron 2729 K 6x4 Basc 2013/2013 AGROPECUÁRIA 664513956 

398 634 PVW 2689 Iveco/Tector 170E22 / Pipa 2014/2014 MEIO AMBIENTE 1044552139 

399 800 QPX 2J47 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

Cimasp 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177231953 

400 801 QPX 2J42 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

Cimasp 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177233301 

401 802 QPX-2J53 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

Cimasp 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177232771 

402 803 QPX 2J51 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

Cimasp 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177232500 

403 804 QNV-6464 VW / 8.160 DRC 4X2 2017/2018 

 Ciência Tecno Ilumin. 

Púb. 1143168434 

404 805 GMF 8319 

Iveco/Tector 170E21/Attack C.A 

Mulk Rodomax 2017/2018 

 Ciência Tecno Ilumin. 

Púb. 11402982076 

405 806 QNQ 0C45 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1139524019 

406 807 QNQ 0C73 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1139524469 

407 808 GUR 2500 V.W./12.140 Basc. 1996/19997 SEPLAG Cedido Esurb 670779326 

408 809 GUR 1925 V.W./12.140 Comp. 1996/1997 SEPLAG Cedido Esurb 670703028 

409 810 QPX 2J56 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

Cimasp 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177232658 

410 811 QMW-5370 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1128896955 

411 812 QNQ 0D10 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1139523519 

412 813 GUR 2595 V.W./12.140 Comp 1996/1997 SEPLAG Cedido Esurb 671378422 

413 815 QMW-5380 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1128898451 

414 816 HMM 5482 V.W.13.180 Comp 2000/2000 SEPLAG Cedido Esurb 743045491 

415 817 QMW-5385 

Iveco/Tector 170E21/Attack 

CC/Compac. 2016/2017 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1128898800 

416 819 OXE 0128 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1003004420 



417 820 OXE 0138 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1003003602 

418 821 PUF 1326 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1008702290 

419 822 RTY 6E18 Iveco/Tector 170E21/Compactador 2021/2022 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1292741462 

420 823 PUG 8676 

Iveco/Tector 

170E22/Attack/Varredora 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1008706377 

421 824 RTY 6E21 Iveco/Tector 170E21/Compactador 2021/2022 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1293285088 

422 825 PUR 8319 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1155104347 

423 826 RFH 3E70 VW / 17.230 CRM 4x2 Brook 2020 / 2021 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Caçambas 1232078457 

424 827 RFE-1D58 

Iveco / Tector 170E21 /Compactador 

de lixo 2020/2020 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1231630253 

425 828 PUR 3162 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2014/2014 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1017995580 

426 829 PUR 3167 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2014/2014 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1017996048 

427 830 PUR 0995 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2014/2014 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1017027185 

428 831 PUR 1005 Iveco/Tector 170E22/Compactador 2014/2014 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1017027053 

429 832 RFE-1D66 

Iveco / Tector 170E21 /Compactador 

de lixo 2020/2020 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1231632817 

430 833 RFE-1E31 

Iveco / Tector 170E21 /Compactador 

de lixo 2020/2020 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1231631489 

431 834 QPX 2J37 

Iveco / Tector 170E22 /Compactador 

de lixo 2018/2018 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1177232968 

432 835 RFE-1E46 

Iveco / Tector 170E21 /Compactador 

de lixo 2020/2020 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1231632442 

433 836 PVD-4410 

Iveco/Tector 170E22/Compactador 

de lixo 2013/2013 

SEPLAG/S.S.U/Coleta 

Domiciliar 1028906860 



434 837 RNP 7G42 

Iveco / Tector 170E21 /Compactador 

de lixo 2021/2022 

SEPLAG/S.S.U/Doação 

Codevasf 1265967080 

 

                                     VEÍCULOS DE OUTROS ORGÃOS QUE ESTÃO CEDIDOS A PMMC 

 item Placa Marca/Modelo Mod / Fab. Secretaria de Origem Renavam 

435 1 PUE 7688 Renault Sandero AUTH 1.0 2014/2015 

Ced.SEC.Diret. 

Human/Des. Social 1028253505 

436 2 GTM-9929 Microônibus/VW/9.150 2007/2007 

Ced.  EDUCAÇÃO / 

Aterro 897015134 

437 3 GMF 1331 Toyota/Bandeirantes 1996/1996 FUND. NAC SAÚDE 648483940 

438 4 GMG 3449 Chevrolet/C20 1990/1991 SES/SAÚDE / Aterro 270803203 

439 5 GMG 3429 M.Benz/708E/Baú 1987/1987 

CED. SES-MG/SMS-

SUCATA/N. PREF. 268763267 

440 6 JKH 8971 V.W/Kombi 2006/2006 

SAÚDE /  Aterro 

Municipal 877255326 

441 7 JKH 9051 V.W/Kombi 2006/2006 

F.N.S/SAÚDE/D.C.Z/Pátio 

Zoon 877260451 

442 8 JKH 9061 V.W/Kombi 2006/2006 

F.N.S/SAÚDE/D.C.Z/Pátio 

Zoon 877261547 

443 9 JKH 8991 V.W/Kombi 2006/2006 

F.N.S/SAÚDE/D.C.Z/Aterr

o Mun. 877256365 

 

MÁQUINAS PMMC – 2023 

 Nº  ATEND. MARCA MODELO TIPO Observações PATRIM. 

444 1 AGROP. FG70AB/Fiat Allis Patrol/Motoniveladora  17651 

445 2 AGROP. RG 140 B/ New Holland Patrol/Motoniveladora Adquirida em 2007 35895 

446 3 AGROP. FR12B/Fiat Allis Pá Carregadeira ( ESURB ) 17647 

447 4 AGROP. 20WE/CASE Pá Carregadeira Adquirida em 1995 14107 

448 5 AGROP. 12B-1/New Holland Pá Carregadeira 

Adquirida em 2007  

( ESURB ) 35898 

449 6 AGROP. 12B-2/New Holland Pá Carregadeira Adquirida em 2007 35897 

450 7 S.S.U LB90 4x4/New Holland Retro Escavadeira 

Adquirida em 2007 

( ESURB ) 35896 



451 8 AGROP. RG.140.B.II /New Holland PAC Patrol/Motoniveladora 

Adquirida em 2013  

( ESURB ) 72581 

452 9 AGROP. RK 406 / Randon PAC Retro Escavadeira Adquirida em 2013 75580 

453 10 AGROP. HL 740-9S / Hyundai Pá Carregadeira Adquirida em 2014 74298 

454 11 AGROP. TL75E 4X4 / NEW HOLLAND Trator de Pneus Doado 2015 Codevasf 78740 

455 12 S.S.U XE215C /ISUZU MOTORS/ XCMG Escavadeira Hidra Adquirida em 2015 63170 

456 13 M. AMB. RK 406 ADVANCED / RANDON Retro Escavadeira Adquirida em 28/02/2018 89877 

457 14 S.S.U JCB 3CX 4X4 T CF Retro Escavadeira Adquirida em 26/04/2018 88779 

458 15 S.S.U LS TRACTOR / LS PLUS 80 ROPS Trator Agrícola Adquirido em 04/07/2018 90589 

459 16 AGROP. CASE / 845B.1 Patrol/Motoniveladora Adquirido em 31/08/2018 91637 

460 17 AGROP. CASE / 845B.2 Patrol/Motoniveladora Adquirido em 31/08/2018 91639 

461 18 AGROP. CASE / 845B.3 Patrol/Motoniveladora Adquirido em 31/08/2018 91638 

462 19 AGROP. CASE / 845B.4 Patrol/Motoniveladora Adquirido em 31/08/2018 91636 

463 20 AGROP. XCMG / XT870BR Retro Escavadeira 

Doado 2019 Minist. 

Agricultura 95775 

464 21 AGROP. XCMG / GR1803BR Patrol/Motoniveladora 

Doado 2019 Minist. 

Agricultura 95854 

465 22 M. AMB. NEW HOLLAND / L325 Mini Carregadeira Adquirida em 16/12/2020 108666 

466 23 SEPLAG XCMG / GR1803BR Patrol/Motoniveladora Doado 2021 / Codevasf 115300 

467 24 SEPLAG XE215BR/XCMG Escavadeira Hidra 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2021 125949 

468 25 AGROP. SOLIS-75 TURBO/RX8C4WD Trator de Pneus 

Doado Sec. Est. 

Agric./2021 126234 

469 26 AGROP. SOLIS-75 TURBO/RX8C4WD Trator de Pneus 

Doado Sec. Est. 

Agric./2021 126235 

470 27 SEPLAG XE215BR / XCMG Escavadeira Hidra 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2021 139320 

471 28 SEPLAG XCMG/XE225BR Escavadeira Hidra 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2022 152345 

472 29 SEPLAG GR1803PR/XCMG Patrol/Motoniveladora 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2022 152350 

473 30 SEPLAG LW350KV/XCMG Pá Carregadeira 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2022 152346 



474 31 SEPLAG GR1803PR/XCMG Patrol/Motoniveladora 

Doada Minist. Desenv 

Reg./2022 152349 

475 32 S.S.U MBL/X900 4X4/MANITOU Retro Escavadeira Adquirida em 29/08/2022 157055 

476 33 INFRA EST. JCB 3CX 4X4/SYNCRO-SHUTTLE Retro Escavadeira Adquirida em 26/10/2022 162077 

477 34 S.S.U BRANCO/BT-1942 

Trator Cortador de 

Grama Adquirida em 01/08/2023 215122 

478 35 S.S.U BRANCO/BT-1942 

Trator Cortador de 

Grama Adquirida em 01/08/2023 215123 

 

MÁQUINAS 2023 DE OUTROS ORGÃOS CEDIDOS A PREFEITURA DE MONTES CLAROS 

479 36 AGROP. CATERPILLAR / 966C Pá Carregadeira Minist Meio Amb. 2018  

480 37 AGROP. CATERPILLAR / 330E Escavadeira Minist Meio Amb. 2018  

481 38 AGROP. HYUNDAI / HL 730-7 Pá Carregadeira Minist Meio Amb. 2018  

482 39 AGROP. LS TRACTOR / LS PLUS 80 ROPS Trator Agrícola 

Dnocs / PMMC/Agric. 

2018 – Cedido Com de 

Tabuas/Montes Alto e Est. 

Miralta 93714 

424       

483 40 AGROP. LS TRACTOR / LS PLUS 80 ROPS Trator Agrícola 

Dnocs / PMMC/Agric. 

2018 93715 

     

Deposito Gerência de 

Patrimônio  

484 41 SEMMA LS TRACTOR / LS PLUS 80 ROPS Trator Agrícola 

Dnocs / PMMC/M. Amb. 

2019 95974 

485 42 AGROP. MASSEY FERGUNSON /  4275/4 Trator Agrícola 

Emater-MG / 

PMMC/Agric. 2019 95851 

403     

Com. São Pedro das 

Garças  

486 43 AGROP. 

ROLO COMPACTADOR/TEMA 

TERRA / TT 58 Rolo Compactador 

Esurb/Cedido 

PMMC/Agric.  

 

VEÍCULOS LOCADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – CONTRATO: P522/22-01 – PROCESSO: 522/2022 (começo 

Janeiro/2023) 12 meses 

 item Placa Marca/Modelo Mod / Fab. Secretaria Contratante Renavam 



487 1 GDM 1C81 VW/VOYAGE MPI 2022/2023 Secretaria de Finanças 1298016280 

488 2 GBY 0J42 VW/VOYAGE MPI 2022/2023 Secretaria de Finanças 1298015925 

489 3 GKI 6H24 VW/VOYAGE MPI 2022/2023 Secretaria de Finanças 1298016077 

 

   RESUMO FROTA PMMC   

   FROTA PATRIMONIAL DO MUNICIPIO   

   VEÍCULOS PMMC 403   

   MOTOCICLETAS PMMC 40   

   MÁQUINAS PMMC 43   

   

TOTAL FROTA PATRIMONIAL 

PMMC 486   

      

   

VEÍCULOS/Outros Orgãos 

CEDIDOS A PMMC 09   

   

MÁQUINAS/Outros Orgãos 

CEDIDOS A PMMC 8   

   TOTAL CEDIDOS A PMMC 17   

      

   Veículos Locados pela Sec. Finanças 03   

   

TOTAL FROTA PATRIM. E 

CEDIDOS 506   

      

 

 



Filial Centro de Resultado Centro de Custo Tipo de Frota Responsável Placa Número Cartão Modelo Fabricante

1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO COMPACTADOR DE SOLO Lucas Pinheiro Gomes CPS-0001 60645800099180101 NAGANO NAGANO

2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO COMPACTADOR DE SOLO Lucas Pinheiro Gomes CPS-0002 60645800099180110 NAGANO NAGANO

3 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0000 60645800081547360 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

4 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0001 60645800081547370 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

5 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0002 60645800081547380 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

6 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0003 60645800081547399 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

7 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0004 60645800081547407 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

8 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0005 60645800081547415 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

9 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0006 60645800081547423 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

10 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0007 60645800081547431 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

11 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0008 60645800081547440 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

12 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0009 60645800081547450 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

13 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0010 60645800081547460 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

14 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0011 60645800081547470 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

15 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0012 60645800081547488 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

16 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0013 60645800098160110 BOMBA PULVERIZADORA OUTROS

17 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0014 60645800098160166 BOMBA PULVERIZADORA OUTROS

18 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0015 60645800098160210 BOMBA PULVERIZADORA OUTROS

19 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0016 60645800098160247 BOMBA PULVERIZADORA OUTROS

20 MAQUINAS CCZ MAQUINAS CCZ EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes DCZ-0017 60645800098160255 BOMBA PULVERIZADORA OUTROS

21 SEPLAG SEPLAG GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0001 60645800089067915 GERADOR OUTROS

22 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0002 60645800092042980 GERADOR DE ENERGIA OUTROS
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23 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0003 60645800096748420 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

24 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0004 60645800096857409 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

25 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0005 60645800096748464 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

26 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0006 60645800096857425 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

27 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0007 60645800096857450 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

28 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0008 60645800097528220 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

29 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0009 60645800097673719 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

30 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0010 60645800097731300 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

31 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0011 60645800097785070 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

32 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0012 60645800097789394 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

33 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0013 60645800097803182 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

34 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0014 60645800097803190 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

35 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0015 60645800097812181 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

36 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0016 60645800097812210 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

37 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0017 60645800097823160 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

38 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0018 60645800097823197 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

39 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0019 60645800097823205 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

40 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0020 60645800097823320 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

41 SEPLAG SEPLAG GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0021 60645800097823340 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

42 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0022 60645800097823464 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

43 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0023 60645800097823529 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

44 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0024 60645800097823545 GERADOR DE ENERGIA OUTROS
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45 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0025 60645800097823561 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

46 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0026 60645800097823634 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

47 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0027 60645800097823650 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

48 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0028 60645800097823740 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

49 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0029 60645800097848940 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

50 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0030 60645800097848978 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

51 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0031 60645800097849000 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

52 SEPLAG SEPLAG GERADOR Lucas Pinheiro Gomes GER-0032 60645800098300175 GERADOR DE ENERGIA OUTROS

53 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes MWM-0105 60645800090234431 GERADOR OUTROS

54 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0212 60645800082002297 ROCADEIRA STIHL

55 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0213 60645800081548090 ROCADEIRA STIHL

56 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0216 60645800081548100 ROCADEIRA STIHL

57 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0217 60645800081548110 ROCADEIRA STIHL

58 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0218 60645800081548128 ROCADEIRA STIHL

59 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0219 60645800081548136 ROCADEIRA STIHL

60 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0220 60645800081548144 ROCADEIRA STIHL

61 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0221 60645800081548152 ROCADEIRA STIHL

62 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0222 60645800081548160 ROCADEIRA STIHL

63 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0223 60645800081548170 ROCADEIRA STIHL

64 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0224 60645800081548180 ROCADEIRA STIHL

65 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0277 60645800081548190 FS 290 STIHL

66 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0278 60645800081548209 FS 290 STIHL

67 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0279 60645800081548217 FS 290 STIHL

68 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0280 60645800081548225 FS 290 STIHL

69 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0281 60645800081548233 FS 290 STIHL

70 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0282 60645800081548241 FS 290 STIHL

71 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0283 60645800081548250 FS 290 STIHL

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG



72 MAQUINAS - GASOLINA MAQUINAS SEDE MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0565 60645800081548260 ROCADEIRA STIHL

73 MAQUINAS - GASOLINA MAQUINAS SEDE MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0566 60645800081548270 ROCADEIRA STIHL

74 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0571 60645800081548280 ROCADEIRA STIHL

75 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-0572 60645800081548298 ROCADEIRA STIHL

76 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-1489 60645800081548306 ROCADEIRA STIHL

77 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-2193 60645800092307270 MOTO SERRA OUTROS

78 SEPLAG SEPLAG EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes PAT-3261 60645800095325215 FS 290 STIHL

79 MAQUINAS - GASOLINA MAQUINAS SEDE MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes PAT-4513 60645800081548314 ROCADEIRA STIHL

80 MAQUINAS - GASOLINA MAQUINAS SEDE MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes PAT-5875 60645800085211054 ROCADEIRA STIHL

81 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-6761 60645800081548330 ROCADEIRA STIHL

82 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-7591 60645800098300102 ROÇADEIRA STIHL

83 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-7593 60645800098300013 ROÇADEIRA STIHL

84 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-7675 60645800081548340 ROCADEIRA STIHL

85 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-7939 60645800081548350 ROCADEIRA STIHL

86 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8065 60645800081548360 ROCADEIRA STIHL

87 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8073 60645800081548379 ROCADEIRA STIHL

88 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8074 60645800081548387 ROCADEIRA STIHL

89 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8075 60645800081548395 ROCADEIRA STIHL

90 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8076 60645800081548403 ROCADEIRA STIHL

91 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8077 60645800081548411 ROCADEIRA STIHL

92 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8078 60645800081548420 ROCADEIRA STIHL

93 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8079 60645800081548430 ROCADEIRA STIHL

94 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8080 60645800081548440 ROCADEIRA STIHL

95 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8081 60645800081548450 ROCADEIRA STIHL

96 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8082 60645800081548468 ROCADEIRA STIHL

97 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8083 60645800081548476 ROCADEIRA STIHL

98 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8084 60645800081548484 ROCADEIRA STIHL

99 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8085 60645800081548492 ROCADEIRA STIHL

100 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8086 60645800081548500 ROCADEIRA STIHL

101 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8087 60645800081548510 ROCADEIRA STIHL

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SECRETARIA DE 

SAUDE

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG



102 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8088 60645800081548520 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

103 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8089 60645800098513250 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

104 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8090 60645800081548549 ROCADEIRA STIHL

105 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8091 60645800098513277 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

106 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8092 60645800081548565 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

107 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8093 60645800081548573 ROCADEIRA STIHL

108 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-8094 60645800081548581 ROCADEIRA STIHL

109 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8398 60645800092276707 ROCADEIRA HUSQUARNA

110 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8399 60645800092276634 ROCADEIRA HUSQUARNA

111 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8400 60645800092276715 ROCADEIRA HUSQUARNA

112 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8401 60645800092276750 ROCADEIRA HUSQUARNA

113 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8967 60645800093116570 ROCADEIRA HUSQUARNA

114 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8968 60645800093116508 ROCADEIRA HUSQUARNA

115 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8969 60645800093116605 ROCADEIRA HUSQUARNA

116 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-8970 60645800093116532 ROCADEIRA HUSQUARNA

117 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes PAT-9090 60645800081548590 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

118 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes PAT-9091 60645800081548600 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

119 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9219 60645800081548610 ROCADEIRA STIHL

120 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes PAT-9392 60645800092307334 MOTO SERRA OUTROS

121 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9396 60645800081548620 ROCADEIRA STIHL

122 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9504 60645800081548638 ROCADEIRA STIHL

123 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9643 60645800081548646 ROCADEIRA STIHL

124 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9645 60645800081548654 ROCADEIRA STIHL

125 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9647 60645800081548662 ROCADEIRA STIHL

126 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9648 60645800081548670 ROCADEIRA STIHL

127 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9649 60645800081548680 ROCADEIRA STIHL

128 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9650 60645800081548690 ROCADEIRA STIHL

129 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9651 60645800081548700 ROCADEIRA STIHL

130 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9652 60645800081548719 ROCADEIRA STIHL

131 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9653 60645800081548727 ROCADEIRA STIHL

132 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9654 60645800081548735 ROCADEIRA STIHL

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG
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MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG
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MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG



133 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9835 60645800081548743 ROCADEIRA STIHL

134 SEPLAG SEPLAG MOTO PODA Lucas Pinheiro Gomes PAT-9836 60645800081548751 ROCADEIRA STIHL

135 SEPLAG SEPLAG EQUIPAMENTO Lucas Pinheiro Gomes REG-0001 60645800092026896 EQUIPAMENTOS OUTROS

136 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes RFS-4H26 60645800088608410 EQUIPAMENTO DO CCZ OUTROS

137 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE MÁQUINA Lucas Pinheiro Gomes SMS-0001 60645800081549670 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

138 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes SMS-0003 60645800082446290 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

139 SEPLAG SEPLAG COMPACTADOR DE SOLO Lucas Pinheiro Gomes SSU-0001 60645800081549680 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS OUTROS

140 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0002 60645800093209204 GERADOR OUTROS

141 SEPLAG SEPLAG COMPACTADOR DE SOLO Lucas Pinheiro Gomes SSU-0003 60645800088706250 EQUIPAMENTO OUTROS

142 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0006 60645800097655960 EQUIPAMENTO OUTROS

143 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0007 60645800097651242 CORTADORA DE PISO OUTROS

144 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0008 60645800097656029 EQUIPAMENTO OUTROS

145 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0009 60645800098857614 EQUIPAMENTO OUTROS

146 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes SSU-0010 60645800099725198 CORTADORA DE PISO OUTROS

147 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes TCG-0001 60645800099892680 TRATOR CORTADOR DE GRAMA OUTROS

148 SEPLAG SEPLAG LEVE Lucas Pinheiro Gomes TCG-0002 60645800099892690 TRATOR CORTADOR DE GRAMA OUTROS

149 MAQUINAS - DIESEL C MAQUINAS SEDE GERADOR Lucas Pinheiro Gomes UPA0001 60645800082167867 MAQUINAS DIVERSOS OUTROS

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
CLAROS/SEPLAG

MUNICÍPIO DE MONTES 
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CLAROS/SEPLAG
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CLAROS/SEPLAG
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SAUDE
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